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Í nd ice

Além de trabalhar os temas Ética e Di-
reitos Humanos, esta publicação da 13ª 
Subseção da OAB/MG, desde sua criação 
em 2006, apóia o trabalho intelectual da-
queles que militam em nossa classe. Para 
tanto, divulgamos uma série de artigos dos 
diletos colegas. E como é de praxe, deixa-
mos ainda registrados os trabalhos realiza-
dos pela Ordem em Uberlândia, nos últi-
mos meses.

Em consonância com a campanha 
lançada pelo Órgão Especial de Advoca-
cia e Ética da OAB/MG, dedicamos espe-
cialmente algumas páginas para fomentar 
uma reflexão mais profunda sobre aquela 
que tem sido uma das bandeiras da Ordem 
dos Advogados do Brasil desde a sua fun-
dação: a ética. 

O Conselho Editorial selecionou dois 
artigos e pautou uma entrevista com o 
Prof. Dr. Luiz Fernando Valladão Noguei-
ra - Diretor Financeiro da OAB/MG – para 
que nossos leitores pudessem ter uma vi-
são mais ampla da temática, e mais infor-
mações sobre as diretrizes do Concurso 
de Artigos que é promovido pela Seccio-
nal mineira em todo o Estado. Com esse 
conteúdo, simbolicamente, contribuímos 
com a campanha iniciada pela OAB/MG 
e que pretende ampliar a discussão dentro 
de todo o cenário nacional. Incentivamos 
e convidamos, ainda, aqueles que também 
se preocupam e se interessam pela manu-
tenção do campo de reflexões filosóficas 
da ética, a juntarem-se a nós neste movi-
mento intelectual. 

No mesmo plano de relevância está ou-
tro tema para o qual abrimos espaço de dis-
cussão: os Direitos Humanos. Em visita a 
Uberlândia, a Coordenadora Geral do Mo-
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Palavra do Presidente

vimento Nacional de Direitos Humanos, 
Rosiana Queiroz, trocou informações com 
diversas lideranças locais e alertou para 
problemas que devem ter uma maior visi-
bilidade na sociedade como, por exemplo, 
o caos que se instalou no Sistema Prisional 
do País. Em entrevista à OAB IN FOCO, 
apresentamos nesta edição um apanhado 
das informações que chegaram até nós por 
meio de Rosiana.

A revista OAB IN FOCO traz tam-
bém diversos conteúdos que podem 
ser verificados tanto na mídia impres-
sa, quanto em nosso website. O ende-
reço é: www.oabuberlândia.org.br. Vi-
sitem-nos. 

Boa leitura!

Eliseu Marques de Oliveira
Presidente da 13ª Subseção da OAB/MG
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Dra. Nívea Vieira Carneiro, advogada, es-
pecialista em Direito Processual Civil pela 
UFU e Dra. Juliana Martins de Oliveira, 
advogada militante na área cível e traba-
lhista

 patente que, no exercício do di-
reito de propriedade, ainda que 
seu âmbito seja extenso, há restri-

ções e limitações fundadas em interesses 
de ordem pública e de ordem privada. Isto 
porque existem princípios cogentes que, 
portanto, se sobrepõem a outros, daí po-
der-se falar em razoabilidade e/ou propor-
cionalidade, que é bom que se diga estão 
previstas de modo implícito na Constitui-
ção Federal de 1988. Relativamente a res-
peito do uso anormal da propriedade, o 
Código Civil dispõe no art. 1.277 que:

“O proprietário ou possuidor de um 
prédio tem o direito de fazer cessar as in-
terferências prejudiciais à segurança, ao 
sossego e à saúde dos que habitam, pro-
vocadas pela utilização de propriedade 
vizinha.

Parágrafo único. Proíbem-se as inter-
ferências considerando-se a natureza da 
utilização, a localização do prédio, aten-
didas as normas que distribuem as edifi-
cações em zonas, e os limites ordinários 
de tolerância dos moradores da vizinhan-
ça.”

Depreende-se da análise deste dispo-
sitivo legal que direitos de vizinhança têm 
por objeto regulamentar a relação social 
e jurídica que existe entre os titulares de 
direito real sobre imóveis, tendo em vis-
ta a proximidade geográfica entre os pré-
dios ou entre apartamentos num condo-
mínio de edifícios. 

Os prédios não precisam necessaria-
mente ser contíguos ou vicinais, porém 
os direitos de vizinhança se fazem valer 
se a atividade exercida, de alguma forma, 
puder repercutir em outro prédio. Des-
se modo, para efeitos legais, quem sofrer 
a repercussão nociva será reputado vizi-
nho, independentemente de confrontar 
com o prédio ou não.

Importa, portanto, afirmar que direi-
tos de vizinhança são criados por lei e 
não visam aumentar a utilidade do pré-
dio, mas sim, considerados necessários 
para a coexistência pacífica entre os vizi-
nhos. Quanto aos incômodos, desconfor-
tos e prejuízos decorrentes da vizinhan-

ça, tem-se que os mesmos dão origem a 
duas modalidades de atitudes do proprie-
tário ou possuidor, conforme suas respec-
tivas conseqüências, que se refletem em 
duas espécies de ações judiciais. O direi-
to de preservação da pessoa contra a uti-
lização da posse ou da propriedade alheia 
de modo a não causar dano à segurança 
ou sossego ou à saúde é exercido ainda 
em caráter de reciprocidade.

É sabido que o uso regular de um di-
reito reconhecido não constitui ato ilícito, 
conforme se verifica da análise do art. 188,  
I do Código Civil. Desta forma, o exercí-
cio irregular de um direito enseja o ato ilí-
cito denominado tecnicamente de abuso 
de direito. Alguns doutrinadores apontam 
que o abuso de direito, a priori, não se re-
vela como ilícito, mas com o tempo e, por 
infringir a esfera jurídica de outrem, passa 
a se configurar como ato ilícito.

Abusa do direito de propriedade de 
imóvel quem a utiliza nocivamente, pon-
do em risco ou afetando a segurança, o 
sossego e a saúde dos donos dos prédios 
vizinhos.

Portanto, define-se o uso da proprie-
dade, conforme prevê o art. 1.228 do 
C.C., privilegiando sua função social 
com efetivo interesse do proprietário ou 
a sua comodidade e nunca sendo utiliza-
da como instrumento de vingança, capri-
cho ou com o fito de perturbar ou causar 
dano a outrem. 

Logo, tem-se que o conteúdo das li-
mitações decorrentes da vizinhança está 
a meio termo entre as obrigações e o di-
reito real, de modo que as relações de vi-
zinhança têm natureza real, mas não são 
reais. Interessa realçar que o Direito Am-
biental mantém estreita relação com os 
aspectos legais atinentes ao direito de vi-
zinhança. 

Uma demonstração fática acerca do 
uso nocivo da propriedade são os bairros 
que abrigam indústrias que emitem gases 
poluentes. Existem várias empresas que 
fazem uso da propriedade de forma no-
civa. Em Uberlândia-MG, por exemplo, 
existe um bairro no qual praticamente to-
das as indústrias que emitem gases po-
luentes se concentram, é o bairro deno-
minado Industrial. 

Direito de vizinhança: 
um enfoque sob o Direito Ambiental

O cerne do problema não está na lo-
calização das indústrias, que geralmente 
se situam em bairros afastados, mas sim, 
na falta de controle na emissão de gases, 
até porque cabe ressaltar que, nestes bair-
ros, também existem residências - e nes-
tas, os moradores são obrigados a convi-
ver com o mau cheiro e, por conseguinte, 
com a poluição, que traz grande malefí-
cio à saúde. Desta forma, a melhor so-
lução para a problemática seria um con-
trole acirrado por parte da Administração 
Pública, que possui o poder-dever de po-
lícia para fiscalizar e, portanto, aplicar a 
penalidade cabível a esse tipo de empre-
sa que excede os limites permitidos pela 
Vigilância Sanitária.

Outrossim, convém aduzir que a Ad-
ministração Pública tem o poder-dever de 
velar e resguardar o meio ambiente, fisca-
lizando as empresas poluidoras; entretan-
to, aquela, a maioria das vezes, é omis-
sa nisto. Em razão disso os administrados 
tendem a fazer valer o direito por si mes-
mos, através de ações que possuem o ful-
cro de inibir o uso nocivo da propriedade. 
A ação de dano infecto constitui-se como 
medida hábil para tanto.

Impera ressaltar que cabe precisamen-
te à Administração Pública zelar pelo in-
teresse de todos, de modo que as ações 
judiciais propostas pelos particulares 
constituem-se como medida residual. Até 
porque, a nossa Carta Magna pressupõe 
que é dever da Administração Pública fis-
calizar e coibir o mau uso da proprieda-
de, quando isso se constitui como grava-
me ao meio ambiente e, por conseguinte, 
à saúde dos administrados.

A consciência ambiental, a legislação 
civil e ambiental quanto ao direito de vi-
zinhança devem harmonizar-se a fim de 
garantir uma qualidade de vida e a preser-
vação do meio ambiente, devendo a Ad-
ministração ter uma postura eficaz perante 
os problemas colocados sob sua aprecia-
ção, isto porque é ela que tem a função 
direta de fiscalizar e coibir abusos.

É
Dra. Nívea Vieira Carneiro e

Dra. Juliana Martins de Oliveira
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dutor de maconha (Paraguai), fatos jun-
to aos quais nos é lícito especular que 
detemos, em nosso extrato sociocultu-
ral, pelo menos as mesmas condições 
que ensejam a demanda global. E assim, 
como nos situamos?

Dados quantitativos provenientes 
das séries histórico-epidemiológicas ora 
desenvolvidas nos permitem delinear o 
seguinte quadro geral:

“I e II Levantamentos Nacionais Do-
miciliares (2001 e 2005), nas 107-108 ci-
dades com mais de 200 mil habitantes”2 
– Extrato das 52 cidades pesquisadas na 
Região Sudeste (o que inclui Minas Ge-
rais):

a. Porcentagem de uso na vida - Álco-
ol (71,5% - 80,4%); Tabaco (43,6% 
e 47,6%); Maconha (7,6% e 10,3%); 
Cocaína (2,6% e 3,7%).

b. Porcentagem de dependência: Álco-
ol (9,2% e 12,7%); Tabaco (8,4% e 
10,4%); Maconha (0,7% e 1,5%)
“Levantamento Nacional entre Crian-

ças e Adolescentes em Situação de Rua 
nas 27 Capitais”3 , com 2.807 crianças 
e adolescentes:

a. “Quase todos os dias”: Tabaco 
(29,5%); Álcool (3,0%); Solventes 
(16,3%); Maconha (11,2%); Cocaí-
na e derivados (2,4%)

b. “Alguns dias”: Tabaco (8,4%); Álcool 
(19,0%); Solventes (7,1%); Maconha 
(8,3%); Cocaína e derivados (4,4%)

c. “Poucos dias”: Tabaco (6,6%); Ál-
cool (21,0%); Solventes (5,3%); Ma-
conha (6,0%); Cocaína e derivados 
(5,8%)
“Levantamento Nacional entre Estu-

dantes do Ensino Fundamental e Médio 

ueiramos ou não, o tema 
“drogas”, lícitas ou ilícitas, 
nos alcança direta ou indi-

retamente, e numa escala de freqüên-
cia tão desconfortável quanto crescente, 
absolutamente independente de posição 
social ou geográfica.

Fenômeno observado comportamen-
talmente a partir de dependência insta-
lada via processo biopsíquico, a adição 
vem seguindo trajetória histórica, dire-
tamente proporcional ao incremento da 
população global, ora apresentando o 
seguinte quadro geral1 em relação às 
drogas ilícitas. De uma população mun-
dial de 4.177 bilhões de pessoas entre 
15 e 64 anos, 200 milhões (4,8%) admi-
tem a prevalência anual de uso; 110 mi-
lhões (2,6%), a prevalência mensal; 25 
milhões (0,6%), problemas com o uso. 
Destas últimas, 200 mil morrem anual-
mente, o que corresponde a 1/10 das 
mortes por álcool e 1/20 das mortes por 
tabaco. Contudo, é significativo lembrar 
que 3.842 bilhões de pessoas (92%) da-
quele extrato mundial acima menciona-
do não são usuários de drogas ilícitas!

Voltemos então a atenção para o en-
torno imediato, visualizando a permeá-
vel e extensa fronteira terrestre com três 
grandes produtores de cocaína (Colôm-
bia, Peru e Bolívia) e um grande pro-

Q

da Rede Pública nas 27 Capitais”4 , com 
48.155 estudantes:

a. “Uso na vida”: Álcool (65,2%); Taba-
co (24,9%); Solventes (15,5%); Ma-
conha (5,9%); Cocaína (2,0%)

b. “Uso freqüente”: Álcool (43,3%); Ta-
baco (9,9%); Solventes (9,8%); Ma-
conha (3,2%); Cocaína (0,2%)

c. “Uso Pesado”: Álcool (6,7%); Taba-
co (2,7%); Solventes (0,9%); Maco-
nha (0,5%); Cocaína (0,1%).
Do exposto, podemos concluir, su-

mariamente, que uma escala regional de 
caráter genérico seguramente apresen-
taria o uso/abuso na seguinte seqüência 
de adesão, com taxas ascendentes: ÁL-
COOL-TABACO-MACONHA-COCAÍ-
NA E DERIVADOS. Em busca de uma 
amostragem relevante que possa contex-
tualizar nossa cidade, mesmo que suma-
riamente encontramos no noticiário po-
licial5 do período novembro de 2007 a 
março de 2008, informações coerentes 
com aquela seqüência, assinalando a as-
censão do crack, derivado da cocaína.

Que dizer, então, das intervenções 
em curso?

Inicialmente, é significativo identi-
ficarmos os instrumentos indicadores 
para o planejamento socioestatal (Polí-
ticas Nacional, Estadual e Municipal) e 
reguladores da interação entre os indiví-
duos (Leis), que em seu conjunto inter-
penetram e harmonizam as ações entre 
os Três Poderes da República e a socie-
dade, em todos os níveis da Federação, 
legando-nos uma Política Nacional so-
bre Drogas6 e a correspondente organi-

Responsabilidade compartilhada - Equilíbrio en-
tre redução da demanda e da oferta - Priorida-
de da prevenção - Diferenciação entre os atores, 
usuário/dependente e traficante - Disponibiliza-
ção do patrimônio ilícito - Dependência como 
questão de saúde

“ “ 
Drogas - dimensões e mecanismos 

para a intervenção socioestatal

Dr. José Augusto de Barros, Coronel 
do Exército (Reserva), ex-Comandante 
do 36º BIMtz e ex-Secretário Adjunto 
da Secretaria Nacional Antidrogas (SE-
NAD). Doutor em Ciências Militares 
e Planejamento Estratégico pela Esco-
la Superior de Guerra (ESG)
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zação sistêmica para sua implementação 
(Conselhos Nacional, Estadual e Muni-
cipal); uma nova Lei de Drogas7; a Polí-
tica Estadual e seu Sistema8 e, mais pró-
ximo de nós, o conseqüente Conselho 
Municipal Antidrogas (COMAD)9. Des-
se conjunto, dedicado à coordenação 
de toda sorte de Políticas Públicas na 
área da atenção social e educativa, que 
convergem pontualmente sobre onde 
se encontra o cidadão, vale dizer, so-
bre o Município, alguns princípios basi-
lares e norteadores das ações decorren-
tes devem ser citados, particularmente: 
RESPONSABILIDADE COMPARTILHA-
DA – EQUILÍBRIO ENTRE REDUÇÃO 
DA DEMANDA E DA OFERTA – PRIO-
RIDADE DA PREVENÇÃO – DIFEREN-
CIAÇÃO ENTRE OS ATORES, USU-
ÁRIO/DEPENDENTE E TRAFICANTE 
– DISPONIBILIZAÇÃO DO PATRIMÔ-
NIO ILÍCITO – DEPENDÊNCIA COMO 
QUESTÃO DE SAÚDE.

Como resultado, paralelamente às 
expressivas ações de apreensão de dro-
gas ilícitas e recuperação de ativos em 
todo o território nacional, a cargo da 

Redução da oferta (Repressão), consta-
tamos o trabalho da Rede de Centros de 
Atenção Psicossocial – Álcool e Drogas 
(CAP-AD); a regulamentação da rede de 
comunidades terapêuticas em apoio à 
Rede Pública de Saúde; a tramitação de 
uma nova legislação sobre o consumo 
de álcool; a ampliação exponencial, in-
clusive por ensino a distância, das inicia-
tivas de capacitação para profissionais 
e público em geral, voltada particular-
mente para a prevenção.

Assim, na ordem de nossas preocu-
pações imediatas é auspicioso assinalar 
a realização da “1ª Conferência Munici-
pal de Políticas Públicas sobre Drogas”, 
a cargo do COMAD de Uberlândia, no 
dia 14 de março último – lamentavel-
mente sob pouca atenção da mídia lo-

cal – que, por solicitação do Governo 
Estadual, identificou e reportou aspec-
tos particulares para a coordenação das 
Políticas Públicas convergentes no Esta-
do e no Município.

Naturalmente, muito ainda nos cabe 
(a todos) fazer, bem compreendendo 
que, por sua natureza, o controle social 
pretendido constitui-se em meta de lon-
go prazo, demandando coerência com 
as ações de curto e médio prazos, exi-
gindo a continuidade no entendimento 
e na prática, pelo Estado e pela Socie-
dade.

Os instrumentos reguladores e a in-
teligência se fazem presentes.

Mãos à obra, pois, elaborando uma 
Política Municipal e operacionalizando 
os objetivos decorrentes.

1 Fonte: UNODC 2007, Escritório das Na-
ções Unidas contra Drogas e Crime.

2 Fonte: SENAD/CEBRID 2001 e 2005.
3 Fonte: SENAD/CEBRID 2003. 
4 Fonte: SENAD/CEBRID 2004.
5 Jornal Correio de Uberlândia.

6 Res/CONAD Nº 3, de 27 de outubro de 
2005.

7 Lei Nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.
8 Decreto Estadual Nº 44.360 2006, de 24 

de julho de 2006.
9 Lei Municipal Nº 8.031, de 6 de junho 

de 2002.
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Introdução: Ordenamento Jurídico e 
Princípios 

Podemos entender o estudo da Prin-
cipiologia em dois sentidos. Em primei-
ro lugar, em sentido amplo, princípios es-
tabelecem os elementos basilares para a 
constituição de saberes socialmente vá-
lidos e autorizados. Em segundo lugar, 
dentro de uma perspectiva propriamente 
jurídica, e a partir de uma concepção sis-
têmica – aquela que pressupõe relações de 
coerência entre as normas1, os princípios 
podem ser compreendidos como elemen-
tos de auto-integração do ordenamento.

Para Bobbio, existem princípios gerais 
expressos e não-expressos. Os primeiros 
são normas fundamentais ou generalíssi-
mas do sistema, são as normas mais gerais. 
Os segundos são os que podem ser abstra-
ídos de normas específicas ou ao menos 
não muito gerais. 

Desse modo, neste artigo, entendemos 
os princípios a partir de uma visão do or-
denamento jurídico como sistema coeren-
te de normas, e sua função como sendo a 
de embasar a ciência jurídica e, ao mesmo 
tempo, permitir sua aplicabilidade. Assim, 
os princípios também podem ser entendi-
dos, a partir dos postulados da Filosofia das 
Ciências, como elementos constitutivos do 
conhecimento científico autônomo.2 

O Direito Ambiental e os Princípios 
Para uma parte da doutrina, o Direito 

Ambiental, ou Direito do Ambiente, cons-
titui-se já em ramo autônomo da Ciência 
do Direito, autorizando-se a estabelecer, 
além dos princípios jurídicos positivados, 
de caráter geral no âmbito dessa ciência, 
os princípios específicos norteadores do 
desenvolvimento e da constituição desse 
campo específico3. Deste modo, elenca a 
doutrina uma série de princípios. Milaré 
estabelece o princípio do ambiente ecolo-
gicamente equilibrado como direito fun-
damental da pessoa humana, elevando-o 
à categoria de “cláusula pétrea.”4 

Diverso é o entendimento de Toshio 
Mukai, para o qual o Direito Ambiental 
ainda não se constitui como ramo autô-
nomo do conhecimento jurídico, desdo-
brando-se ainda a partir dos parâmetros do 
Direito Administrativo, sendo inexistente 
uma principiologia própria. Para este au-

Dr. Weber Abrahão Júnior, advogado mi-
litante; professor universitário de Direito 
Ambiental, licenciado em História e espe-
cialista em História do Brasil Contemporâ-
neo pela UFU; coordenador do Projeto de 
Resgate da Memória da Câmara Municipal 
de Uberlândia, durante o ano de 2007

tor, os estudos doutrinários ambientais 
são meramente setoriais e as fontes de sua 
sistematização são ou legislativas, ou de 
Direito Comparado. Deste modo, o au-
tor sustenta a existência de três princípios 
fundamentais do Direito Ambiental sem, 
no entanto, desenvolvê-los. Seriam eles: o 
princípio da proteção, o princípio do po-
luidor-pagador ou da responsabilização e 
o princípio da cooperação.5 

Celso Antônio Pacheco Fiorillo apre-
senta princípios do Direito Ambiental na 
Constituição Brasileira de 1988: desenvol-
vimento sustentável, poluidor-pagador, 
prevenção, participação. Reproduzindo o 
Princípio 15 da Declaração do Rio de Ja-
neiro sobre Meio Ambiente e Desenvol-
vimento, Fiorillo utiliza o vocábulo pre-
caução, embora o subtítulo do tópico seja 
denominado princípio da prevenção.6 

Paulo Affonso Leme Machado inau-
gura seu livro Direito Ambiental Brasi-
leiro com a apresentação dos princípios, 
dentre eles: direito à sadia qualidade de 
vida, acesso eqüitativo aos recursos natu-
rais, usuário-pagador e poluidor-pagador, 
precaução e prevenção. O autor, ao ana-
lisar a principiologia do Direito Ambien-
tal no Brasil, reproduz o mesmo Princípio 
15 da referida Declaração, utilizando tam-
bém o termo precaução, fazendo, no en-
tanto, diferentemente de Fiorillo, a distin-
ção entre precaução e prevenção ao longo 
de seu texto.7 

Em texto publicado na Revista de Direi-
to Ambiental, da Editora RT8, Marcos Jorge 
Catalan desenvolve seu artigo doutrinário 
denominado Fontes Principiológicas do 
Direito Ambiental. Nele apresenta o prin-
cípio da prevenção ou da precaução, que-
rendo indicar, ao que parece, serem vocá-
bulos equivalentes. No entanto, tomando 
como referência o retro citado Princípio 
15 da Declaração do Rio, recorda: “É im-
perioso destacar que a idéia de precaução 
é mais ampla que a de prevenção.”9 

Breves notas à Principiologia Ambiental

1 BOBBIO, Norberto. Teoria do Ordenamento 
Jurídico. Brasília: EdUnB, 1994, 5 ed., pág. 
71.

2 MILARÉ, Édis. Direito do Ambiente. São Pau-
lo: RT, 2004, 3 ed., pág. 136.

3 Édis Milaré, Marcelo Abelha, Celso Antônio P. 
Fiorillo, Paulo Affonso Leme Machado.

4 Idem, pág. 137.
5 MUKAI, Toshio. Direito Ambiental Sistemati-

zado. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 
2002, 4 ed., pág. 39-41.

6 FIORILLO, Curso de Direito Ambiental Brasilei-
ro. São Paulo: Saraiva, 6 ed., 2005, pág. 39.

7 MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Am-
biental Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 10 
ed., 2002, pág. 54.

8 Edição nº. 38, março-abril-junho de 2005.
9 Op. Cit., pág. 163.
10 RODRIGUES, Marcelo Abelha. Elementos de 

Direito Ambiental – Parte Geral. São Paulo: 
RT, 2 ed., 2005.

11 No sentido durkheimiano do conceito.

Dr. Weber Abrahão Júnior Marcelo Abelha, compreendendo as 
especificidades do Direito Ambiental como 
campo autônomo do conhecimento jurídi-
co, desenvolve sua argumentação a partir de 
quatro princípios: ubiqüidade, desenvolvi-
mento sustentável, participação e poluidor 
e usuário-pagador. Além desses, ainda es-
tabelece como princípios de concretização 
do poluidor/usuário-pagador, os princípios 
da prevenção e da precaução.10 Em pales-
tra proferida no Congresso Brasileiro de Di-
reito Público, realizado em São Paulo, capi-
tal, no dia 07.11.2003, Abelha afirma que 
o princípio do poluidor-pagador é concreti-
zado por outros subprincípios, tais como a 
prevenção, a precaução, a responsabilidade 
(civil, penal ou administrativa). 

Procuramos, de forma breve e sucin-
ta, demonstrar inexistir sistematização dos 
princípios mesmo no interior da obra de 
um autor, quanto mais comparando as re-
flexões de diferentes autores. Pretendemos, 
em posterior artigo, avançar um pouco nes-
sa discussão principiológica, procurando 
demonstrar que os princípios são elemen-
tos de conexão entre o ordenamento jurí-
dico e os outros subsistemas sociais. Eles 
traduzem para o mundo jurídico, a nor-
matização dos fatos sociais sedimentados, 
como produto do consenso social.11 

Assim, o estudo dos princípios regentes 
do Direito Ambiental, tanto os gerais quan-
to os específicos, torna-se essencial para a 
sistematização e aplicabilidade desse ramo 
da Ciência do Direito. Ainda mais pelas 
discrepâncias doutrinárias registradas, re-
flexo das distintas visadas dos autores es-
tudiosos dos temas ambientais.
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ecentemente, o Supremo Tribu-
nal Federal (STF) procedeu a jul-
gamento que, por sua natureza 

e abrangência (tanto de ordem jurídica 
quanto político-social), certamente, re-
dundará em perplexidade frente à dou-
trina pátria e, ainda, junto à sociedade 
brasileira em geral, diante do contexto 
conseqüencial que referido posiciona-
mento encerra.

Trata-se de decisão aposta no Infor-
mativo de nº. 471, publicado na data 
de 20 de junho de 2007, versando so-
bre o tema da improbidade administra-
tiva especificamente quanto à catego-
ria dos agentes políticos e a respectiva 
competência para julgamento. Nesse 
mister, definiu o Supremo Tribunal Fe-
deral, por seu órgão pleno e em análise 
de mérito da Reclamação de nº. 2.138, 
do Distrito Federal, que a este pertence 
a competência para julgar as ações que 
importem em improbidade administra-
tiva dos agentes políticos (isto por for-
ça da Lei de Responsabilidade Fiscal de 
nº. 1.079/50), limitando, neste particu-
lar, a atuação dos juízos singulares que, 
outrora, poderiam fazê-lo com base na 
Lei de Improbidade Administrativa de 
nº. 8.429/92.

No entender da Corte Suprema e so-
mente quanto aos agentes políticos, não 
há que se confundir as hipóteses pre-

Improbidade administrativa e o STF

Drª. Odete Batista Dias Almeida, ad-
vogada pós-graduada em Direito Co-
mercial e Processual Civil pela UFU. 
Atualmente, é Assessora de Gabinete 
da 2ª. Vara Cível e Fazendas Públicas 
da Comarca de Santa Helena de Goi-
ás. Aprovada no Concurso da Magis-
tratura do Estado do Tocantins/2007

vistas na Lei de Responsabilidade Fiscal 
(1.079/50) e aquelas insertas na Lei de Im-
probidade Administrativa (8.429/92), pos-
to que a eventual responsabilidade decor-
rente da infração do disposto na legislação 
primeira é diferenciada da mesma respon-
sabilidade oriunda da inobservância dos 
preceitos contidos na segunda, diante da 
especialidade que permeia as circunstân-
cias em epígrafe.    

Neste diapasão, cabe ressaltar ao lei-
tor e intérprete alguns enfoques no tra-
tamento de ambas as legislações citadas 
no referido julgamento (Lei de Respon-
sabilidade Fiscal nº. 1.079/50 e a Lei 
de Improbidade Administrativa de nº. 
8.429/92), cujas ressalvas integraram a 
fundamentação utilizada pelo Supremo 
Tribunal Federal ao tempo da prolação 
da decisão em comento.

É certo que a Lei de Responsabilida-
de Fiscal é por demais restritiva no seu 
âmbito de incidência, haja vista que im-
plica na tipificação das condutas con-
trárias à boa e fiel gestão da res pública 
porventura edificadas pelos agentes po-
líticos, tão-somente, ao passo que, na 
Lei de Improbidade Administrativa (não 
obstante a tipificação cerrada quanto às 
penalidades aplicáveis), diversas outras 
pessoas podem sofrer as sanções descri-
tas na normatização, elastecendo, por-
tanto, o rol daqueles sujeitos à aplica-
ção sancionatória do Estado.

Por esta esteira, verifica-se que as 
disciplinas legais alhures mencionadas 
possuem escopos e objetivos constitu-
cionais distintos entre si - apesar de bus-
carem, ambas, a preservação do Prin-
cípio da Moralidade Administrativa, 
de ordem constitucional inconteste -, a 
exemplo das previsões contidas nos ar-
tigos da Constituição da República de 
1988, sendo, dentre outros, o artigo 85 
V (responsabilidade do Presidente da 
República pela probidade na adminis-
tração, sem se olvidar da previsão con-
tida no plano infraconstitucional que se 
completa com o artigo 9º da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal) e o artigo 37, § 4º 
(sanções ao administrador em geral pela 
prática de atos de improbidade).  

Assim, resta patente que as sanções 
apostas na Lei de Responsabilidade Fis-
cal convergem para um juízo mais polí-
tico que penal propriamente dito, afas-
tando, portanto e à luz da intenção do 
legislador, referido agente político das 
sanções previstas na Lei de Improbida-
de, de per si prontamente mais seve-
ras.

Por esta linha de pensamento, defi-
niu o Supremo Tribunal Federal que os 
agentes políticos, acaso venham a res-
ponder pelas sanções tipificadas na Lei 
de Improbidade (8.429/92), suportariam 
dupla punição diante da prévia legisla-
ção que trata do tema, qual seja: a Lei 
de Responsabilidade Fiscal (1.079/50). 
Nesse sentir e por estarem regidos por 
normas especiais de responsabilidade, 
restaria impossível aos agentes políticos 
verem-se processados mediante as dis-
posições contidas na Lei de Improbida-
de, pela possibilidade de verificação, de 
plano e nestes casos, do “Princípio do 
Bis In Idem”, vedado no ordenamento 
jurídico pátrio atual.

Eis a conclusão da Corte Maior, pela 
qual dessume-se que, aos agentes polí-
ticos, não mais se aplica a Lei de Impro-
bidade nº. 8.429/92, competindo àque-
le Órgão máximo julgá-los por força das 
disposições contidas na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal nº. 1.079/50, em foro 
privilegiado cuja observância é impres-
cindível, sob pena de extinção do fei-
to.

Contra este julgamento insurge-se 
boa parte da doutrina moderna, bem 
como a Instituição do Ministério Públi-
co, sob a alegação de que, por uma in-
terpretação transversa, restou claramen-
te afrontado o Princípio da Moralidade 
Administrativa (o qual deveria ser o ob-
jeto de avaliação primeira), posto que, 
ao afastar dos agentes políticos a possi-
bilidade de responderem na forma da 
Lei de Improbidade (8.429/92), cami-
nhou o Supremo Tribunal Federal em 
total desacerto com o Estado Democrá-
tico de Direito vigente.

Essa é a atual circunstância, para aná-
lise a conseqüente reflexão.        
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Ora, o que se quis e o que se quer é resguardar a 
liberdade do cidadão, determinando que a atua-
ção estatal não seja imoderada a ponto de restrin-
gir eternamente a liberdade do indivíduo, direito 
inerente à condição humana

“ “ 
Artigo

pós a reforma do Código Pe-
nal pela Lei 7.209/84, a medi-
da de segurança ganhou uma 

nova roupagem, substituindo-se o sis-
tema do duplo binário pelo vicariante. 
Dentre as grandes mudanças, convém 
destacar a inaplicabilidade da medida 
de segurança ao imputável e a proibi-
ção de aplicação deste instituto cumu-
lativamente com a pena ao indivíduo 
infrator da lei criminal.

A Lei 7.209/84 alterou a redação 
do art. 97, parágrafo primeiro, do Esta-
tuto Repressivo, dispondo, atualmen-
te, que o agente submetido à medida 
de segurança, seja internação ou tra-
tamento ambulatorial, ficará sob sua 
égide até que perícia médica conside-
re cessada a periculosidade.

Com o advento da Constituição 
Federal de 1988, tal preceito norma-
tivo levantou diversos questionamen-
tos acerca da sua constitucionalidade, 
dentre eles a respeito do seu enquadra-
mento ou não no art. 5º, XLVII, ‘b’, da 
Magna Carta, o qual dispõe que não 
haverá penas de caráter perpétuo no 
Brasil.

Nesse prisma, várias foram as po-
sições para prestigiar ou não a cons-
titucionalidade do citado dispositivo 
penal. Dentre os argumentos para sua 
constitucionalidade, o de maior reper-
cussão, que ainda é buscado por mui-
tos, é o fato do preceito constitucional 

ter se referido apenas à pena, de tal 
forma que a medida de segurança não 
se enquadraria dentro da proibição.

Alegam estes doutos juristas que 
os institutos são completamente dife-
rentes, sendo a medida de segurança 
de cunho apenas preventivo, buscan-
do tratar o paciente para que volte a 
viver em sociedade sem que pratique 
novos delitos, e a pena de cunho emi-
nentemente preventivo-retributivo, ca-
racterizada como medida punitiva ao 
indivíduo pelo desvio social tipificado 
como infração penal.

Dessa forma - concluindo os de-
fensores da constitucionalidade do 
art. 97, parágrafo primeiro, do Código 
Penal, a medida de segurança não se 
apresenta como pena, sendo um meio 
terapêutico de tratamento ao inimputá-
vel para que possa conviver harmonio-
samente no meio social, não podendo 
haver um termo final para o respec-
tivo tratamento e, conseqüentemente, 
para a medida de segurança, uma vez 
que não se pode assegurar com exati-
dão quando ocorrerá a cessação da pe-
riculosidade.

Respeitosa essa posição, mas, data 
vênia, não pode prosperar diante da 
nova ordem constitucional criada com 
a Lei Maior de 1988. A Constituição 
Federal está impregnada de ideais li-
bertários, democráticos e sociais, de 
tal modo que não se pode excluir a 
proibição de penas perpétuas em re-
lação às medidas de segurança.

Quando se fala em direitos e garan-

tias individuais, contexto em que se in-
sere o art. 5º, XLVII, da Constituição 
Federal, a interpretação que se deve 
dar é a mais extensiva possível, visto 
que essas prerrogativas almejam prote-
ger o cidadão diante dos abusos esta-
tais. No mundo em que vivemos hoje, 
a interpretação literal da lei deve ser 
evitada, prestando-se com mais efici-
ência a interpretação sistemática e te-
leológica.

Nesse contexto, não é difícil con-
cluir que o legislador constituinte de 
1988, ao redigir o preceito constitucio-
nal sob comento, não quis que este se 
restringisse apenas à pena.

Ora, o que se quis e o que se quer é 
resguardar a liberdade do cidadão, de-
terminando que a atuação estatal não 
seja imoderada a ponto de restringir 
eternamente a liberdade do indivíduo, 
direito inerente à condição humana.

Assim, a garantia constitucional de 
que não haverá penas de caráter per-
pétuo deve ser entendida como penas 
em sentido amplo, como toda repreen-
são estatal ao agente infrator da norma 
penal, o que abarca a medida de segu-
rança e a pena em sentido estrito. 

Alegar que a medida de segurança 
não se enquadra no conceito de pena 
determinado pela Constituição é afir-
mar que aquela não se refere a uma 
imposição do Estado frente à transgres-
são de um dispositivo penal. Ela, assim 
como a pena, é uma espécie de san-
ção estatal que restringe direitos inatos 
do homem, sendo assim, deve respei-

O prazo indeterminado na medida de segurança 
sob um breve enfoque constitucional

Dr. Jax James Garcia Pontes – advo-
gado
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O prazo indeterminado na medida de segurança 
sob um breve enfoque constitucional

tar as imposições constitucionais para 
que seja efetivada.

Não se pode justificar a perpetui-
dade de uma sanção respaldada no 
caráter terapêutico da medida, pois 
se fosse assim, todos os considerados 
inimputáveis, independentemente de 
terem ou não praticado um injusto pe-
nal, deveriam ter o tratamento forneci-
do pelo Estado.

O fato é que a medida de seguran-
ça não passa de uma resposta estatal 
ao inimputável infrator penal, mesmo 
com cunho terapêutico. Destarte, não 
pode o agente ficar sob a custódia do 
Estado indefinidamente, sendo impe-
rioso que ele retome o pleno exercí-
cio de seu direito de liberdade depois 
de um prazo certo.

Além disso, se o Estado não conse-
guiu curar o agente depois de algum 
tempo, demonstrando-se ineficiente 
para tanto, nada mais humano que o 
indivíduo possa retornar ao seio fami-
liar para – tendo condições – tentar 
outros meios de tratamento à sua es-
colha ou de seus familiares.

Sabe-se que a maioria das institui-
ções de tratamento a deficientes men-
tais é desprovida de infra-estrutura, 
onde a maioria dos pacientes fica à 
mercê de condições precárias e fun-
cionários que não querem ou não con-
seguem dispensar o tratamento mais 
adequado. Em tal conjuntura, melhor 
seria que o inimputável ficasse sob 
cuidados familiares enquanto estives-
se sob intervenção médica, e que uma 
eventual intervenção médica obrigató-
ria tivesse um prazo definido.

Ciente, portanto, de que a medi-
da de segurança é uma sanção penal 
e se enquadra dentro da proibição de 
penas perpétuas, a inconstitucionali-
dade do art. 97, parágrafo primeiro, 
do Código Penal, é flagrante em rela-
ção ao art. 5º, XLVII, ‘b’, da Constitui-
ção Federal, e também em relação a al-
guns princípios constitucionais, como 
o da legalidade, da individualização 
da pena, da proporcionalidade, da iso-
nomia e da dignidade humana.

Diante disso, o Supremo Tribunal 
Federal já se posicionou em aplicar à 
medida de segurança o art. 75 do Có-

digo Penal, ou seja, as medidas de se-
gurança serão aplicadas por no máxi-
mo 30 anos.

Essa decisão se aproxima dos obje-
tivos da Constituição Federal de 1988, 
porém, ainda não agrada completa-
mente, visto que não se observa com 
exatidão o princípio da isonomia. Se 
o imputável pratica um furto simples, 
o tempo máximo de encarceramento 
será de quatro anos. No caso do inim-
putável, poderá ficar preso por até 30 
anos.

A decisão do Supremo, assim, ain-
da não agrada por completo. O mais 
justo seria que o paciente ficasse sujei-

to à medida de segurança pelo prazo 
máximo da pena abstratamente comi-
nada ao delito.

De qualquer forma, a incumbên-
cia maior fica a cargo dos magistra-
dos, que deverão atuar sempre com 
parcimônia, não se apegando demasia-
damente à lei infraconstitucional, uma 
vez que a Constituição busca, dentre 
outros objetivos, proteger o cidadão 
dos desmandos do Estado, resguardan-
do direitos que são inerentes à con-
dição humana – como é a liberdade, 
de modo que nenhum desses direitos 
possam ser privados por tempo inde-
terminado.
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 assédio moral sempre foi 
uma prática muito comum no 
âmbito do trabalho, mas, atu-

almente, os trabalhadores vêm denun-
ciando tais condutas, vexatórias e cons-
trangedoras, o que despertou a atenção 
do Direito para o problema.

Mas o que especificamente é o assé-
dio moral no ambiente do trabalho? 

Há uma diversidade de conceitos, 
dentre eles temos a afirmação de Ma-
rie-France Hirigoyen que diz: o assédio 
moral no trabalho é “toda e qualquer 
conduta abusiva, manifestando-se so-
bretudo por comportamentos, palavras, 
gestos, escritos que possam trazer dano 
à personalidade, à dignidade ou à inte-
gridade física ou psíquica de uma pes-
soa, pôr em perigo seu emprego ou de-
gradar o ambiente de trabalho”1.  

Para Heinz Leymann o assédio mo-
ral é “a deliberada degradação das con-
dições de trabalho através do estabe-
lecimento de comunicações não éticas 
(abusivas), que se caracterizam pela re-
petição, por longo tempo, de um com-
portamento hostil de um superior ou 
colega(s) contra um indivíduo que 
apresenta, como reação, um quadro 
de miséria física, psicológica e social 
duradoura”2. 

No Brasil, ainda não há legislação 
específica sobre o assédio moral, porém 
a Constituição Federal assegura a invio-
labilidade da intimidade, da vida priva-
da, da honra e da imagem das pessoas, 

O

prevendo a reparação pelos danos sofri-
dos. Tanto o legislador brasileiro quanto 
os juristas foram apanhados de surpre-
sa, pois só se deram conta da importân-
cia do problema quando este já alcan-
çara grande dimensão.

Atualmente existem projetos de lei 
municipais e estaduais, sendo que em 
diferentes municípios do País, vários 
projetos já foram aprovados e, entre 
eles, destacamos: São Paulo, Natal, Bau-
ru, Campinas, entre outros. O Estado do 
Rio de Janeiro desde maio de 2002 pos-
sui legislação própria. Em âmbito fede-
ral, há propostas de alteração do Códi-
go Penal e outros projetos de lei.

O assédio moral é uma conduta ilí-
cita, repetitiva e de longa duração. In-
tervém na vida do trabalhador compro-
metendo a sua identidade, dignidade e 
relações afetivas e sociais, ocasionan-
do graves danos à saúde física e men-
tal, que podem evoluir para a incapaci-
dade laborativa e o desemprego.

Como exemplos de assédio 
moral temos: 

“Gestos, condutas abusivas e cons-
trangedoras, humilhar repetidamente, 
inferiorizar, amedrontar, menosprezar 
ou desprezar, ironizar, difamar, ridicu-
larizar, risinhos, suspiros, piadas joco-
sas relacionadas ao sexo, ser indiferen-
te à presença do/a outro/a, estigmatizar 
os/as adoecidos/as pelo e para o traba-
lho, colocá-los/as em situações vexató-
rias, falar baixinho acerca da pessoa, 
olhar e não ver ou ignorar sua presen-
ça, rir daquele/a que apresenta dificul-
dades, não cumprimentar, sugerir que 
peçam demissão, dar tarefas sem sen-

tido ou que jamais serão utilizadas ou 
mesmo irão para o lixo, dar tarefas 
através de terceiros ou colocar em sua 
mesa sem avisar, controlar o tempo de 
idas ao banheiro, tornar público algo 
íntimo do/a subordinado/a, não expli-
car a causa da perseguição, difamar, 
ridicularizar.”3  

Um caso muito comum ocorre com 
trabalhadores que sofreram acidente de 
trabalho, pois quando o obreiro rece-
be alta previdenciária e retorna ao am-
biente laboral, costuma ser deixado de 
lado em um canto qualquer da empre-
sa ou na prática de função não condi-
zente com sua capacidade.

Muitas são as formas de danos ao 
trabalhador, por isso lutar contra o assé-
dio moral no trabalho é contribuir com 
o exercício concreto e pessoal de todas 
as liberdades fundamentais.

A Juíza do Trabalho Martha Halfeld 
Furtado de Mendonça Schmidt, em seus 
estudos e pesquisas, cita estatísticas pre-
ocupantes “[...] segundo um relatório 
recente da OIT, apresentado na Con-
ferência Internacional de Traumas no 
Trabalho, sediada em Joanesburgo, nos 
dias 8 e 9 de novembro de 2000, 53% 
dos empregados na Grã-Bretanha disse-
ram já ter sofrido ataques oriundos de 
um tal comportamento no local de tra-
balho, enquanto que 78% declararam 
que já tinham sido testemunhas de uma 
tal situação. [...] Na França, 30% dos 
empregados declararam estar sofren-
do assédio moral no trabalho e 37% 
disseram ter sido testemunhas do assé-
dio moral de um colega. O fenômeno 
abrange tanto homens (31%), quanto 
mulheres (29%) e tanto gerentes (35%), 
quanto operários (32%). E está presente 

Dra. Patrícia Garcia Coelho Catani, 
advogada,  pós–graduada em Direito 
Empresarial
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Assédio moral no trabalho

O assédio moral é uma conduta ilícita, repetitiva e 
de longa duração. Intervém na vida do trabalha-
dor comprometendo a sua identidade, dignidade 
e relações afetivas e sociais, ocasionando graves 
danos à saúde física e mental, que podem evoluir 
para a incapacidade laborativa e o desemprego

“ “ 
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da mesma forma nas empresas privadas 
(30%) e nas públicas (29%).”4

Os dados são também alarmantes 
no Brasil. Em uma reportagem reali-
zada pelo jornal Folha de São Paulo, 
foi apresentada a pesquisa coordena-
da pela mestra e doutora em Psicolo-
gia do Trabalho, Margarida Barreto. Em 
referida pesquisa foram entrevistados 
42 mil trabalhadores de empresas pú-
blicas e privadas, governos e ONGs. 
Desse número, 10 mil pessoas (23,8%) 
declararam já ter sofrido algum tipo de 
violência psicológica e humilhação no 
trabalho.5 

Segundo levantamento da Organi-
zação Internacional do Trabalho (OIT), 
a violência moral no trabalho constitui 
um fenômeno internacional. Pesqui-
sas apontam distúrbios da saúde men-
tal relacionados com as condições de 
trabalho em países como Reino Unido, 
Estados Unidos, Polônia, Alemanha e 
Finlândia.

E as perspectivas, segundo a OIT e 
Organização Mundial da Saúde, são de 
que, nas duas próximas décadas, have-
rá a predominância de vários danos psí-
quicos como depressões e angústias, re-
lacionados com as novas políticas de 
gestão na organização de trabalho.

Os requisitos principais para a ca-
racterização do assédio moral são os se-
guintes:

a) conduta abusiva – conduta dolosa. 
É a intenção manifesta de excluir ou 
discriminar um indivíduo no am-
biente de trabalho;

b) ação repetida. Há a necessidade de 
agressão repetida e sistemática. Um 
ato isolado, que causa constrangi-
mento, ofensa à honra e auto-estima, 
não configura assédio moral - deve 
ser classificado dentro de um gêne-
ro mais amplo, do dano moral;

c) agressão e dano à integridade física 
ou psíquica do trabalhador;

d) ameaça ao emprego ou desgaste do 
clima de trabalho. 

O Tribunal Regional do Trabalho de 
Minas Gerais, em recentes decisões, as-
sim tem entendido: 

“ASSÉDIO MORAL - DANO - CON-
FIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO DE-

VIDA. O assédio moral no trabalho 
configura-se por meio de ameaças, ame-
drontamento, ironias, humilhações pú-
blicas e privadas, comportamentos ve-
xatórios, sarcasmos, trocadilhos etc, o 
que também pode ser constatado em 
atitudes de abuso de direito do empre-
gador ao exercer seu poder diretivo e 
disciplinar, em nítida degradação das 
condições de trabalho. Para a configu-
ração da culpa ensejadora da repara-
ção do dano, é necessária a presença de 
três requisitos: o ato apontado como le-
sivo, o efetivo dano, além do nexo cau-
sal entre o ato e o evento danoso. Evi-
denciado nos autos que a reclamada, 
após a reclamante retornar das férias, 
bloqueou seu cartão magnético de in-
gresso nas dependências da empresa, 
tem-se que agiu de forma abusiva, ex-
trapolando os limites de seu poder dire-
tivo, situação que atrai o pagamento de 
indenização por dano moral.”6 

ASSÉDIO MORAL – DANO MORAL 
– INDENIZAÇÃO. Segundo a psicana-
lista francesa Marie-France Hirigoyen, 
no seu livro ‘Assédio Moral’, publicado 
pela editora Bertrand, o assédio dessa 
natureza ‘define-se como toda conduta 
abusiva (gesto, palavra, comportamen-
to, atitude) que atente, por sua repeti-
ção ou sistematização, contra a digni-
dade ou integridade psíquica ou física 
de uma pessoa, ameaçando o seu em-
prego ou degradando o clima de tra-
balho’. E quanto aos meios emprega-
dos, esclarece a Juíza Martha Halfeld 
Furtado de Mendonça Schimidt, no seu 
artigo ‘O Assédio Moral no Direito do 
Trabalho’, que ‘o empregado que so-
fre assédio é objeto de condutas abu-
sivas, manifestadas por comportamen-
tos, palavras, atos, gestos ou escritos 

repetidos, os quais podem agredir sua 
personalidade, sua dignidade ou sua in-
tegridade física ou moral, degradando 
o clima social (...)’ (Revista da Associa-
ção Brasileira das Mulheres de Carreira 
Jurídica, nº. 2, novembro de 2003, pp. 
115/116). No caso dos autos, é indubi-
tável que o reclamante foi vítima de as-
sédio moral, caracterizado pela submis-
são, no ambiente de trabalho, a pressão 
visando a sua demissão, requisitos estes 
suficientes para a configuração do direi-
to à reparação moral pretendida.” 7

A indenização por danos morais em 
decorrência de assédio moral somente 
pode ser reconhecida quando estiver 
calcada em provas seguras acerca da 
conduta abusiva do empregador ou de 
seu preposto.

A prova do assédio será do trabalha-
dor por tratar-se de fato constitutivo de 
seu direito, por isso a vítima deve estar 
atenta para angariar o maior número de 
provas possível, tais como: anotar com 
detalhes todas as humilhações sofridas 
(dia, mês, ano, hora) e os nomes dos co-
legas que testemunharam os fatos.

A perícia médica é muito importante 
como meio de prova, pois poderá cons-
tatar os danos psíquicos sofridos e indi-
car o nexo de causalidade entre o ato e 
o evento danoso.

 Para o combate de forma eficaz ao 
assédio moral no trabalho, há a neces-
sidade da união de forças de vários se-
tores de nossa sociedade, como advo-
gados, sindicatos, médicos do trabalho, 
dentre outros que convivem próximos 
de empregadores e obreiros, visto que 
todo trabalhador tem direito a um am-
biente de trabalho onde predominem a 
dignidade e o respeito entre as pessoas 
que ali se relacionam.

 1 - HIRIGOYEN, Marie-France. Assédio Moral. 
A violência perversa do cotidiano. Bertrand 
Brasil, 2000, p.65.

 2 - LEYMANN, Heinz. The contempt and develo-
pment of mobbing at work. European Journal of 
Work and Organizational Psychology, v.5 n.2, 
1996, p.165-181, Editor Peter Herriot.  

3 - www.assediomoral.org .
4 - SCHMIDT, Martha Halfeld Furtado de Men-

donça. O assédio moral no Direito do Traba-
lho. Revista TRT 9ª Região, Curitiba, n. 47, 
jan./jun. 2002. p. 177-226. 

 5 - BEGUOCI, Leandro. Pressão cotidiana ou 
humilhação continuada? Folha de São Paulo, 
São Paulo, 26 jul. 2005. Caderno Sinapse. Dis-
ponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/
fsp/sinapse/sa2607200507.htm>.

6 - RO nº. 00737-2006-109-03-00-5, 3ª Turma 
do TRT da 3ª Região/MG, Rel. Maria Lúcia 
Cardoso de Magalhães. j. 28.02.2007, unâni-
me, DJ 10.03.2007.  

7 - RO nº. 01021-2005-104-03-00-2, 3ª Turma do 
TRT da 3ª Região/MG, Rel. Lucilde D’Ajuda 
Lyra de Almeida. DJMG 25.03.2006.



14 • ABRIL 2008

Dr. Luiz Flávio Borges D’Urso - advo-
gado criminalista, doutor pela USP e 
Presidente da OAB/SP

Artigo

nquestionavelmente, o nível de 
respeito aos direitos e prerrogati-
vas da Advocacia espelha o grau 

de cristalização do Estado Democrático 
de Direito de um país. Mas, nos últimos 
tempos, essa prática não vem se confir-
mando nem mesmo em países de lon-
ga tradição democrática, como a França 
e a Itália, entre outros da Comunida-
de Européia. Além do desrespeito por 
parte de autoridades francesas e italia-
nas, a conceituada União Internacional 
dos Advogados (UIA), entidade com 80 
anos existência, registra também abusos 
nos Estados Unidos, Portugal e Polônia, 
onde as afrontas apontam violação do si-
gilo profissional, um direito fundamen-
tal na relação entre advogado e cliente. 

Há, com freqüência, abusos em pa-
íses onde o exercício profissional está 
perenemente em risco, nas nações sub-
metidas a regimes de exceção ou em de-
mocracias muito frágeis. Violações são 
comuns na China, Vietnã, Coréia do 
Norte, Paquistão, países do Leste euro-
peu e em antigas repúblicas que perten-
ciam à ex-URSS, entre outros, os quais 
carecem de uma relação mais harmô-
nica entre os Poderes Judiciário, Legis-
lativo e Executivo. Há uma prática co-
mum do inter-relacionamento arbitrário 
de um Poder subjugando o outro. Mas 
nada pode sustentar afrontas registra-
das em grandes democracias européias. 

I
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Direito de defesa
corre riscos em todo o mundo

Como explicar que em um dos berços 
da civilização moderna e do Direito 
Ocidental, a Itália, escritórios de advo-
gados sejam invadidos pela polícia em 
busca das confidências de clientes? Nos 
EUA, aprovou-se lei que admite a vio-
lação da privacidade entre advogado e 
cliente, sendo que historicamente a éti-
ca profissional sempre assegurou o se-
gredo entre o defensor e o acusado em 
todas as democracias do planeta.

Quando as violações mostram-se re-
correntes em democracias consolidadas, 
devemos ficar ainda mais alerta. Existe 
algo errado. Torna-se fundamental ante-
ver e enfrentar quaisquer abusos contra 
as prerrogativas profissionais dos advoga-

protesto formal junto aos Poderes cons-
tituídos, e no plano legislativo, realizan-
do pressão legítima sobre o Congresso 
Nacional para aprovação de projeto de 
lei que apresentamos, objetivando a cri-
minalização da violação às nossas prer-
rogativas profissionais. A Lei Federal 
8.906/1994, que estabeleceu o Estatuto 
da Advocacia, coloca o advogado como 
indispensável à administração da Justiça 
por prestar um serviço público e exer-
cer função social, sendo que esse esco-
po de atribuições só pode ser cumprido 
mediante a garantia integral das prerro-
gativas profissionais.

Caso este conjunto de direitos e de-
veres venha a ser desrespeitado, a mis-

Quando as violações mostram-se recorrentes em 
democracias consolidadas, devemos fi car ainda 
mais alerta. Existe algo errado

“ “ 
dos que estão a assegurar o direito cons-
titucional da ampla defesa e do contradi-
tório a todos os cidadãos. A OAB/SP tem, 
dessa forma, se postado e reagido con-
tra todos os tipos de violência praticados 
contra os advogados no exercício pro-
fissional. Exemplos não faltam, são au-
toridades que impedem advogados de 
ter acesso aos autos, de estar em contato 
com seus clientes e até aquelas que auto-
rizam a violação dos escritórios de advo-
cacia em busca de provas contra os acu-
sados, como aconteceu recentemente no 
Brasil, ignorando diplomas legais.

Atos desse calibre mutilam a Consti-
tuição Federal e violentam a Lei Federal 
8.906/1994, que garante a inviolabilida-
de do local de trabalho, de arquivos, dos 
dados, da correspondência e das comu-
nicações dos advogados, numa garan-
tia ao direito de defesa do cidadão. Te-
mos reagido no plano institucional, com 

são do advogado fica comprometida, 
porque a defesa só pode prosperar se 
o advogado estiver amparado por pres-
supostos legais que assegurem sua in-
dependência profissional. Durante o 
período do governo de exceção no Bra-
sil, cidadãos eram convocados a depor 
como testemunhas e acabavam instados 
a confessar crimes contra o regime, sen-
do levados à auto-incriminação. Os ad-
vogados eram, então, o último bastião 
de defesa, arriscando, muitas vezes, suas 
próprias vidas, porque não havia prer-
rogativas nas quais se escudarem. Não 
podemos – e não queremos – voltar aos 
tempos sombrios e obscuros do regime 
ditatorial. O Brasil vive um novo tempo 
e a plenitude democrática deve garantir 
o respeito a essas prerrogativas profis-
sionais que, na verdade, estão assegu-
rando o sagrado direito de defesa de to-
dos os cidadãos.



Dra. Flávia D’Avila Honorato, ad-
vogada; especialista em Educação e 
Organização do Trabalho em Institui-
ções do Ensino Superior

Advocacia e ética
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 ética, indissociável da moral 
e da justiça, é o pilar mais im-
portante na formação de um 

bom advogado. O profissional conscien-
te de seus direitos e deveres, conhece-
dor dos ordenamentos que abordam 
essa deontologia fundamental, é o que 
está gabaritado a exercer o Direito. 

A ética foi aos poucos deixada de 
lado e hoje, dela apenas muito pouco 
se sabe e quase nada se pratica. Há a te-
oria de o que se deve fazer, como agir, 
de que forma proceder, mas esses valo-
res estão ficando apenas e tão-somente 
no plano abstrato. 

O ganho em contraponto ao agir 
com ética supera qualquer aprendizado 
ou princípio, ressaltando-se que a posi-
tivação das sanções no Estatuto da Ad-
vocacia da Ordem dos Advogados do 
Brasil não é inibição quando da escolha 
entre o caminho do dever e do ser. 

E são as atitudes antiéticas as mais 
constatadas nos dias de hoje, o que con-
tribui para levar ao descrédito e ao mo-
tejo a profissão e os profissionais. Essa 
vicissitude a que chegou a Advocacia 
deve ser trabalhada, deve haver um mo-
vimento com o intuito de se resgatar o 
decoro da relação do advogado com o 
cliente. 

Na história da Advocacia , o Direi-
to sempre teve seu lugar de destaque 
como carreira promissora, de prestígio 
face à sociedade, haja vista que o papel 
do advogado é exercer a função social 

de busca pela paz através da justiça ju-
rídica, e essa deve ser nossa “luta”, pela 
comprovação e prevalência da dignida-
de da profissão.

A Advocacia se destaca por estar no 
rol das profissões mais antigas e duradou-
ras. Para não irmos muito além, Cícero 
já exercia tal ofício em Roma, 2000 anos 
atrás e, atualmente, no século XXI, ano de 
2008, ela desponta com total esplendor. 

O exercício da Advocacia no que se 
refere à ética, nos exatos termos do ar-
tigo 1º do Código de Ética e Discipli-
na da OAB, caracteriza-se da seguinte 
forma: “O exercício da Advocacia exi-
ge conduta compatível com os precei-
tos deste Código, do Estatuto, do Regu-
lamento Geral, dos Provimentos e com 
os demais princípios da moral individu-
al, social e profissional”.

No conjunto, os advogados, congre-
gados na sua entidade de classe, desem-
penharam e ainda desempenham papel 
importantíssimo, buscando o aperfeiço-
amento da sociedade e das instituições 
democráticas.

Ademais, a atividade de advocacia 
está intimamente ligada à paz social, no 
sentido de que deve, em primeiro lugar, 
tentar a conciliação entre as partes, levan-
do-as a um acordo, e só depois, se frustra-
da esta tentativa, propor a causa em juí-
zo. Mesmo depois de proposta a causa, 
porém, tem o advogado o dever de, jun-
tamente com o julgador, tentar levar as 
partes a um acordo, sempre no sentido 
de ser obtida a harmonia social. 

Na Advocacia, a ética passou a ser 
apresentada como uma das molas ba-
silares para que a categoria, que sofre 
uma campanha de descrédito em fun-
ção da atuação deficiente de alguns re-
presentantes, possa ocupar o lugar de 
destaque que sempre mereceu na socie-
dade brasileira.

Por serem os princípios éticos e morais 
verdadeiros pilares na construção de um 
profissional que representa o Direito Justo, 
deve o mesmo se distinguir pelo talento e 
principalmente por sua moral - e não pelo 
que ostenta em bens, fama e poder.

É essencial a adoção de ordenamen-

tos jurídicos que possam constituir parâ-
metros, os quais os profissionais da área 
do Direito devem adotar, com a finali-
dade de avaliar a própria conduta dian-
te da sociedade e das exigências morais. 
Outrossim, não é possível deixar esse 
assunto a critério de cada profissional. 
Boas intenções e altos ideais de morali-
dade nem sempre bastam para produzir 
soluções acertadas.

A ética profissional deve ser estima-
da e desempenhada com máxima auste-
ridade, sendo adotada antes mesmo de 
qualquer outro código.

Hoje em dia, devido ao grande nú-
mero de reclamações contra os advoga-
dos e ao desprestígio da classe, pode se 
observar que muitos dos profissionais do 
Direito ignoram a existência das regras 
de conduta devido ao interesse maior do 
ganho, seja financeiro, de status ou de 
clientela. Há o pensamento de que ad-
vogar é uma atividade altamente rentá-
vel e o desejo desenfreado pelo enrique-
cimento fácil e rápido, o que conduz a 
conseqüentes atitudes antiéticas.

Os profissionais são constantemente 
tentados ao ilícito, e ainda vislumbram 
com isso vantagens, portanto, somente 
o advogado que prima pelo justo e utili-
za o Direito com ética é que estará ver-
dadeiramente honrando o compromis-
so da Advocacia.

Como seres humanos, os advogados 
são tão corruptíveis quanto os represen-
tantes de qualquer outra categoria pro-
fissional. Como em todas as profissões, 
os frutos podres são minoria, mas a des-
coberta desses casos choca porque a so-
ciedade espera que, como representan-
tes do processo da Justiça, eles tenham 
comportamento impecável. A opção de 
alguns advogados pelo antiético arranha 
a reputação de toda uma classe zelosa.  

Certo é o quão importante a deon-
tologia jurídica tem se apresentado nos 
dias hodiernos, pois orienta o acadêmi-
co e também o profissional no manuseio 
do Direito, no que tange às leis e às pes-
soas, de forma a gabaritá-lo com profis-
sionalismo ético, dignificando, assim, a 
missão desenvolvida.   
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ssunto desprezado, sejamos 
francos, é a ética profissional. 
Poucos são os advogados que 

lêem artigos ou assistem a palestras sobre 
deontologia forense. Alguns porque já se 
acham suficientemente éticos e, portan-
to, não precisam de informações sobre o 
tema. Outros porque entendem que a éti-
ca é para ser praticada e não debatida. Se-
gundo eles, a ética entre os advogados é 
analisada pela conduta prática, pelo que, 
nesse aspecto, a retórica não atrai. Poucos, 
por sua vez, não têm ética, logo possuem 
verdadeira aversão à matéria. Muitos ad-
vogados, diga-se de passagem, a estron-
dosa maioria, são comprometidos com as 
regras deontológicas. Entretanto, como a 
maior parte dos brasileiros, estes mesmos 
advogados estão descrentes e também não 
encontram motivação para o tema.

A OAB, por sua vez, mesmo saben-
do o quanto é difícil estimular o deba-
te sobre a ética profissional, sabe que 
a deontologia forense é um dos pilares 
da Advocacia e, por conseqüência, da 
cidadania, sendo a ética geral um dos 
sustentáculos da sociedade. Logo, esfor-
ço concentrado sobre a questão: “água 
mole em pedra dura, tanto bate até que 
fura”. Nunca é demais falar ou escrever 
sobre o assunto. A ética, como precei-
to fundamental da Advocacia, tem que 
ser, ao lado da defesa das prerrogativas 
profissionais e da cidadania, bandeira da 
OAB. Assim tem sido, tanto em âmbito 
federal, quanto na Seccional Mineira e 

A

nas Subseções, como a de Uberlândia.
Nós, advogados e advogadas minei-

ros, somos uma família de aproxima-
damente 45.000 pessoas. Desse total, 
18.000 colegas não completaram ainda o 
quinto ano de profissão. Para eles a OAB 
deve dedicar especial atenção. Com o au-
mento dos cursos de Direito no Brasil, a 
tendência é o crescimento do número de 
bacharéis e de advogados iniciantes. Em 
breve os iniciantes serão metade dos ad-
vogados inscritos no País. E o que deve-
mos escrever e/ou falar para nossos jo-
vens colegas sobre a ética profissional? 
Poderíamos apontar as mais comuns in-
frações éticas que são praticadas, na ten-
tativa de alertá-los. De outro lado, poderí-
amos comentar alguns artigos do Estatuto 
da OAB ou acórdãos de nosso Tribunal 

advogado. Podemos citar só alguns deles, 
advogados mineiros, que reuniram essas 
virtudes e que deixaram seu nome na his-
tória: Milton Campos, Sobral Pinto e Ray-
mundo Cândido. Todos eles deixaram um 
legado de honestidade, lealdade e ética. 
Construíram seus nomes com muito traba-
lho e respeitando o próximo.

Os advogados iniciantes podem ter a 
certeza, pois, que ser ético é, além de to-
dos e quaisquer outros motivos, questão 
de inteligência e sobrevivência na Advo-
cacia. O respeito e a lealdade aos clientes, 
colegas ex adverso, serventuários da Jus-
tiça, juízes e promotores, são imprescin-
díveis ao sucesso profissional. Claro que 
esses são apenas uns dos requisitos para o 
exercício pleno de uma das funções mais 
nobres que existem: a Advocacia. Sem a 

Os advogados iniciantes podem ter a certeza, pois, que 
ser ético é, além de  todos e quaisquer outros motivos, 
questão de inteligência e sobrevivência na Advocacia. 
O respeito e a lealdade aos clientes, colegas ex adver-
so, serventuários da Justiça, juízes e promotores, são 
imprescindíveis ao sucesso profissional

“ “ 

Ser ou não ser, eis a questãoSer ou não ser, eis a questão

de Ética. Antes, porém, de qualquer aná-
lise sobre a ética profissional, uma refle-
xão, um questionamento passa na cabe-
ça de qualquer iniciante: vale a pena ser 
ético? Por incrível que pareça, o ético às 
vezes é rotulado de bobo. O mundo, se-
gundo alguns, é dos espertos. E a esper-
teza significa levar vantagem em tudo, 
mesmo que a ética seja deixada de lado. 
Logo, ser ou não ser ético, essa é a pri-
meira questão.

Nós advogados sabemos que o nos-
so nome afigura-se como marca indivi-
dual e, por essa razão, o nome do advo-
gado é seu grande patrimônio. Construir 
um nome na Advocacia demanda déca-
das de dedicação. Para destruí-lo, basta 
uma infração. Logo, mesmo estando lon-
ge de ser uma atividade mercantil, a Advo-
cacia, como função e vocação, precisa ser 
planejada enquanto carreira jurídica. De-
dicação, especialmente com os estudos, 
coragem, independência, altivez e ética 
são atributos indispensáveis a um grande 

ética, entretanto, ninguém será um gran-
de advogado. A célebre frase parece fei-
ta para a Advocacia: “você pode enganar 
uma pessoa várias vezes, muitas uma vez, 
mas não todas a vida toda”. A deontolo-
gia forense, pois, como o estudo da ética 
no cenário jurídico, deve, ampliando os li-
mites teóricos de sua atuação, contemplar 
a situação do jovem advogado diante do 
mercado de trabalho cada vez mais dispu-
tado e sua inserção na Advocacia, sabedo-
ra de que o seu nome será o seu grande 
patrimônio do amanhã.

Concluindo, dirigimo-nos especial-
mente a esses jovens colegas, para reafir-
mar que vale a pena, sim, ser ético, sobre-
tudo na área do Direito. É uma obrigação 
nossa, mas também sabedoria. O gran-
de investimento do advogado é no seu 
nome. De que vale um escritório luxuo-
so ou um terno caríssimo, se o nome dele 
não desfruta de um bom conceito? Sejam 
éticos, se não ajudar, atrapalhar, com cer-
teza, não vai. 
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C om o intuito de voltar ao 
tema, recorrente e de interes-
se geral da comunidade e, em 

particular, da Advocacia, segundo in-
forma a Seccional da OAB de Minas 
Gerais, seu Órgão Especial promove 
o Concurso de Artigos sobre Ética. O 
projeto tem como objetivo tornar-se 
manifestação de destaque dos profis-
sionais e estudantes da área jurídica, 
com reconhecimento regional e nacio-
nal, em favor da valorização da éti-
ca como compromisso de toda a so-
ciedade.

O território mineiro foi dividido 
em dezesseis regiões. Foram criadas 
Comissões de Análise que seleciona-
rão dois artigos em cada uma delas, 
premiando-os de acordo com o regu-
lamento, totalizando, em todo o Esta-
do, 16 estudantes e 16 advogados fi-
nalistas para concorrer ao prêmio de 
reconhecimento. Com essa iniciativa 
a OAB/MG pretende ampliar a discus-
são no cenário nacional, defendendo 
o respeito mútuo, a justiça, o diálogo 
e a solidariedade, valores basilares da 
dignidade do ser humano, tal como 
preceitua a Constituição brasileira.

Em entrevista à OAB IN FOCO, o 
Prof. Luiz Fernando Valladão Noguei-
ra - advogado militante; Procurador do 
Município de Belo Horizonte; Dire-
tor Financeiro e Presidente do Órgão 
Especial da OAB/MG – Ética e Advo-
cacia; professor de Direito Processual 
Civil no curso de Direito da Faculda-
de de Estudos Administrativos de Mi-
nas Gerais – FEAD/MG e Diretor do 
Departamento de Direito de Família 
do Instituto dos Advogados do Esta-
do de Minas Gerais –  explica e re-
gistra as diretrizes da Seccional para 
a campanha.

OAB IN FOCO - Para a OAB, qual se-
ria a definição de ética?

Dr. Luiz Fernando - Para a OAB, 
a ética exige um comportamento do 
advogado que respeite as normas de 
conduta que lhe são impostas pelo Es-
tatuto (Lei 8.906/94) e pelo Código de 
Ética. Em outras palavras e de forma 
mais objetiva, ética na Advocacia diz 
respeito à preservação e aperfeiçoa-
mento das relações do advogado com 
o cliente, com a parte contrária, com o 
colega adversário, com as autoridades 
que figuram no processo, bem como 
com a sociedade de forma geral.

OAB IN FOCO - E o que é – se puder, 
favor citar casos ilustrativos – antié-
tico na definição da OAB?

Dr. Luiz Fernando - Na definição 
da OAB, por exemplo, é antiético o 
advogado deixar de repassar ao clien-
te, dinheiro que a este pertence (aliás, 
o exemplo mais grave e repugnante). 

De igual forma, é antiético o advoga-
do não dar a atenção necessária ao 
seu cliente, revelando-se ausente na 
comunicação. É antiético o advogado 
ter conduta incompatível com a serie-
dade da profissão, como é o caso do 
toxicômano ou daquele que, em ou-
tras atividades, praticou atos de cor-
rupção.

OAB IN FOCO - Em sua opinião,  qual 
é a origem, onde nasce a falta de éti-
ca de alguns profissionais dentro da 
Advocacia?

Dr. Luiz Fernando - A falta de éti-
ca revelada por alguns profissionais – 
e o percentual é pequeno – decorre, 
na minha percepção, de uma relati-
vização geral dos valores. O advoga-
do antiético assim se revela não só no 
exercício da Advocacia, mas em to-
das as suas relações, de que âmbito 
forem. Portanto, a falta de ética pre-
cede ao exercício da Advocacia e é 
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potencializada a partir desta fase, por-
que a nossa profissão permite o con-
tato do profissional com o patrimônio 
do cliente e com as pessoas, de uma 
forma geral.

OAB IN FOCO - Dizia Paulo Freire 
que “o ensino está no exemplo”. O 
Sr. acredita que a impunidade (geral 
no País) tem servido de exemplo e de 
aval para que o comportamento anti-
ético siga sendo um mal ? 

Dr. Luiz Fernando - Com certeza 
que as instituições do País estão se re-
velando fracas, diante da impunida-
de. O Congresso Nacional, perdoan-
do péssimos políticos, como é o caso 
do ex-Presidente do Senado Renan Ca-

lheiros, dá um exemplo de impunida-
de. E são vários os outros exemplos, 
que nos demonstram esta impunida-
de. É lógico, a partir daí, que as ins-
tituições criam uma cultura de per-
missão ao relaxamento ético, o que 
precisa ser revisto.  

OAB IN FOCO - Quais as medidas 
que a OAB/MG tem tomado para não 
deixar prevalecer a impunidade ?

Dr. Luiz Fernando - A OAB tem 
sido severa nas punições, sempre fa-
zendo observar o devido processo le-
gal e o direito de defesa. Mas, o fato 
é que a OAB tem excluído, por exem-
plo, três advogados por sessão de jul-
gamento de seu Conselho Pleno. De 

outro lado, o Órgão Especial, instân-
cia que tenho a honra de presidir, 
aplica várias suspensões e censuras, 
em suas reuniões ordinárias, mesma 
conduta tomada pelo Tribunal de Éti-
ca e Disciplina. Já a Comissão de Ética 
e Disciplina instaura e instrui vários 
processos, bem como atua, insisten-
temente, no trabalho de prevenção, 
fazendo sólidas campanhas de divul-
gação.

OAB IN FOCO - O que é e como fun-
ciona o Órgão Especial?

Dr. Luiz Fernando - O Órgão Es-
pecial julga, em última instância na 
Seccional mineira da OAB, a grande 
maioria dos processos disciplinares, 
ou seja, ele julga os recursos interpos-
tos contra as decisões do Tribunal de 
Ética, bem como das Câmaras da OAB 
e da Diretoria da Caixa de Assistência. 
Aliás, Uberlândia é muito bem repre-
sentada no Órgão Especial, eis que o 
compõem os Conselheiros Seccionais 
Egmar Souza Ferraz e Adauto Alves 
Fonseca, ambos muito participativos 
e criteriosos.

OAB IN FOCO - Na prática, como o 
Órgão Especial pode resgatar a con-
duta ética junto aos que têm agido de 
forma antiética?  

Dr. Luiz Fernando - Na prática, 
o Órgão Especial resgata o profissio-
nal que incorreu em conduta antiéti-
ca, impondo-lhe a pena adequada. De 
outro lado, o Órgão Especial tenta uni-
formizar o entendimento da OAB/MG 
sobre diversos assuntos que permeiam 
a questão ética, como é o caso dos ho-
norários contratuais.

OAB IN FOCO - Cidadãos reclamam 
que as Comissões de Ética da OAB 
são muito brandas ao aplicar penas 
aos colegas infratores. Que o cor-
porativismo, inclusive, influencia na 
análise de casos e denúncias. O Sr. 
concorda que as punições são bran-
das e/ou que deveriam ser mais ra-
dicais e eficazes, como alguns cida-
dãos sugerem?

Dr. Luiz Fernando - Discordo des-
ta crítica. É que, na verdade, ao me-
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nos em Minas Gerais, sob a liderança 
forte do Presidente Raimundo Cândi-
do Jr., não há corporativismo. As pu-
nições acontecem, e com indiscutível 
freqüência. O que ocorre é que o pro-
cesso disciplinar é sigiloso, por força 
de lei, o que não permite uma divul-
gação mais aberta.

OAB IN FOCO - A falta de ética é um 
mal, por certo. Para alguns, foi detec-
tada como sendo o mal do século. Ba-
seada em quê e como a OAB detec-
tou que era a hora de uma ação mais 
firme levantar a bandeira da ética? 
Digo ainda, por que neste exato mo-
mento histórico a OAB resolveu en-
trar em campanha?

Dr. Luiz Fernando - A campanha 
pela ética que a OAB/MG está lide-
rando objetiva recuperar a imagem do 
próprio advogado, mostrando que a 
instituição que o acolhe continua com 
credibilidade para tratar do assunto. E, 
também com o propósito de melhorar 
a imagem do advogado, esta campa-
nha que se inicia procurará mostrar a 
seriedade e a importância da Advoca-
cia, assim como demonstrar a necessi-
dade de que as autoridades respeitem 
a independência e as prerrogativas do 
advogado.

OAB IN FOCO - O Sr. tem dados so-
bre os problemas éticos detectados 
pela OAB para embasar a campa-
nha (números de processos julgados 
na Comissão de Ética, reclamações 
etc.)?

Dr. Luiz Fernando - O número de 
processos disciplinares é considerá-
vel, mas importa dizer que ele não 
compromete mais do que 4% dos ad-
vogados inscritos em Minas Gerais.

OAB IN FOCO - Do que se trata e 
qual é o público-alvo que o concur-
so encabeçando pela OAB/MG pre-
tende atingir? 

Dr. Luiz Fernando - O concurso 
objetiva colocar em discussão diver-
sos temas polêmicos, como é o caso 
da relação do advogado com o ma-
gistrado. E, em assim sendo, o con-
curso pretende manter este e outros 
tantos assuntos relevantes em cons-
tante debate. Em outras palavras, fa-
zer com que a ética seja um assunto 
permanente. Poderão participar deste 
concurso advogados e estudantes de 
Direito que se inscreverem nas Subse-
ções ou na Capital.

OAB IN FOCO - Mas o problema éti-
co não é universal? Não seria então 
mais eficiente se o concurso fosse 
tivesse uma dinâmica sincronizada 
com outras Subseções e Seccionais? 
Ou seja, em termos nacionais? 

Dr. Luiz Fernando - A idéia é, no 
curso dos trabalhos, convidar outras 
entidades sérias, como é o caso da 
CNBB, por exemplo, para que parti-
cipem das discussões e permitam que 
o tema tome dimensão nacional. Na-
turalmente que a nossa idéia é chamar 
as outras Seccionais para que partici-
pem deste debate.

OAB IN FOCO - Resolver ou alertar 
para problemas éticos em Minas Ge-
rais seria para a OAB/MG o primei-
ro passo para que outras copiassem 
o modelo e cobrassem o mesmo em 
suas áreas de atuação? É essa a inten-
ção de vocês?

Dr. Luiz Fernando - A nossa inten-
ção é dar um grito contra os abusos 
cometidos no plano ético, não só con-

tra os advogados, como contra toda 
a sociedade. Também é nosso obje-
tivo alertar os advogados sobre suas 
responsabilidades éticas, sobretudo 
em assuntos mais obscuros, como é 
o caso do marketing na Advocacia e 
seus limites. Agora, se, a partir deste 
trabalho, conseguirmos acordar outras 
entidades civis e mesmo outras Sec-
cionais da OAB, será uma grande vi-
tória.

OAB IN FOCO - Como membro da 
OAB, como o Sr. acredita que um 
concurso possa melhorar ou contri-
buir para a conduta ética da classe?

Dr. Luiz Fernando - O Concurso 
de Artigos é, na verdade, o mecanis-
mo que conseguimos para manter o 
assunto em permanente discussão. E, 
sendo permanente a discussão, have-
rá maior atenção dos advogados e da 
própria OAB com relação ao tema.

OAB IN FOCO - Quais os objetivos 
que a OAB/MG pretende atingir com 
a campanha? 

Dr. Luiz Fernando - Os objetivos 
da OAB são a conscientização de to-
dos com relação aos compromissos 
éticos, tudo com o desejo maior de 
pacificação nas relações profissionais 
e sociais.

OAB IN FOCO - Além da campanha, 
o que a OAB/MG tem feito para ir 
além dos limites da própria OAB e 
trabalhar em conjunto com outros ór-
gãos e entidades da sociedade civil 
em busca da ética?

Dr. Luiz Fernando - A OAB/MG é 
presente em todos os movimentos des-
ta natureza, e tem sido orientação do 
nosso Presidente fazer parcerias com 
entidades de classes e outras tantas 
que queiram contribuir para a cons-
trução de uma sociedade mais justa e 
harmônica.

O número de processos disciplinares é considerá-
vel, mas importa dizer que ele não compromete 
mais do que 4% dos advogados inscritos em Mi-
nas Gerais

“ “ 
(*) Os interessados em participar do 
concurso podem obter mais informa-
ções pelo endereço eletrônico: http://

www.oabmg.org.br/sites/etica/ 
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15/02 - HAPPY HOUR – Na sede 
da OAB Uberlândia, aconteceu 
o Happy Hour de confraterniza-
ção do mês.

21/02 – REUNIÃO – Aconteceu, na 
sede da OAB Uberlândia, a reunião 
preliminar para que fosse criada a 
Comissão de Direito de Trânsito.

22/02 - ENTREGA DE CARTEIRAS - 
Na data foi realizada a solenida-
de de entrega de carteiras para os 
novos advogados e estagiários. O 
paraninfo foi o Dr. Ronaldo Gar-
cia Dias.

06/03 – NOVO SITE DA OAB UBER-
LÂNDIA – A Comissão de Tecno-
logia da Informação colocou no ar 
o novo site da OAB Uberlândia, 
com visual moderno, disponibili-
zando aos usuários mais informa-
ções e serviços.

07/03 – CIDADANIA - A Comissão da 
OAB MULHER e advogados da 13ª 
Subseção, em parceria com a Pre-
feitura Municipal de Uberlândia, fi-
zeram parte das equipes que pres-
taram assistência à população em 
comemoração ao Dia Internacional 
da Mulher, na Praça Tubal Vilela. 

08/03 – PALESTRA - Em comemora-
ção ao Dia Internacional da Mu-
lher, a OAB MULHER, em parce-
ria com a OAB JOVEM e Comissão 
Social, realizaram palestra com a 
Desembargadora do TJMG – Exma. 
Sra. Heloísa Helena Ruiz Combat -, 
o psicólogo Jorge Pfeifer e a psicó-
loga, filósofa e psicoterapeuta Bea-
triz Santa Cecília Moraes.

09/03 - 5º CAMPEONATO DE FUTE-
BOL SOÇAITE – Teve início mais 
um campeonato de soçaite realiza-
do pela OAB ESPORTES, na Vila 
Olímpica. O homenageado deste 
campeonato é o Juiz Edson Mag-
no de Macedo.

11 e 12/03 - REPRESENTATIVIDADE 
- O Coordenador do Núcleo Uber-
lândia da ESA-MG, Dr. Gilson Flá-
vio de Paiva Montes, representou 
a ESA Uberlândia no XIII Encon-
tro de Dirigentes de ESAs, realiza-
do no Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, em Bra-
sília.

17/03 - CAFÉ DA MANHÃ E REU-
NIÃO – Para atender a parceria 
criada entre a Corregedoria Ge-
ral de Justiça de Minas Gerais e 
Seccional da OAB/MG e visando 
instalação do Fórum Permanente 
em todas as Subseções da OAB/
MG, a Diretoria da 13ª Subseção 
da esteve reunida com o Diretor 
do Foro, Dr. Joemilson Donizet-
ti Lopes, escrivães e a classe dos 
advogados. 

19/03 – LANÇAMENTO DE CAMPA-
NHA - A Comissão de Meio Am-
biente da OAB organizou evento 
para lançar a Campanha Seqües-
tro de Carbono, a qual se destina a 
plantar árvores na cidade, compen-
sando assim cada uma das cartei-
ras que serão entregues pela OAB 
Uberlândia aos novos advogados e 
estagiários.

27/03 - COMISSÃO DE ASSUNTOS 
PENITENCIÁRIOS – Foi instaura-
da na data nova Comissão, cujo 
principal objetivo é o de fiscalizar 
e apurar denúncias ligadas ao Sis-
tema Prisional de Uberlândia, fei-
tas pelos advogados e população 
em geral. 

28/03 - VISITA – Membros da Dire-
toria da 13ª Subseção, juntamente 
às Comissões de Direitos Humanos 
e de Assuntos Penitenciários, rece-
beram a Coordenadora Geral do 
Movimento Nacional de Direitos 
Humanos, Sra. Rosiana Queiroz, e 
acompanharam-na em visita ao Sis-
tema Prisional de Uberlândia.

Em dezembro foi realizado o encer-
ramento do Campeonato Amador - 1ª 
Divisão 2007. A final foi disputada pe-
las equipes do Minas Futebol Clube e 
América Futebol Clube. O artilheiro do 
campeonato foi o advogado natural de 
Uberlândia, Dr. Honório Mendes Ribei-
ro Neto – “Neto Caixeta” -, com 18 gols 
marcados. Registramos aqui nossas ho-
menagens ao artilheiro do Campeonato 
e advogado.

O ex-Ministro Maílson da Nóbrega 
recebeu os cumprimentos do Presiden-
te da OAB Uberlândia durante a aber-
tura da Fenicafé, em Araguari, no dia 
26 de março.

Neto Caixeta recebe troféu de artilheiro do campeonato

O prefeito de Araguari, Sr. Marcos 
Alvim, recepciona os convidados duran-
te a Fenicafé.

Foto: Divulgação

EM DESTAQUE

Fotos Ângela Peixoto
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Carlos Henrique Santos de Carvalho, 
advogado e membro da OAB JOVEM

Equipe de jovens profissionais que integram a OAB JOVEM

OAB Esportes

m domingo ensolarado na Vila 
Olímpica, equipes, amigos, fa-
miliares e homenageado se reu-

niram para dar início ao 5° Campeona-
to de Futebol Soçaite da 13ª Subseção 
da OAB/MG. Sob a organização da OAB 
ESPORTES, o campeonato neste ano 
conta com a participação de 10 equi-
pes que hão de disputar até o mês de ju-
nho a taça Edson Magno de Macedo. O 
Juiz de Direito é o homenageado deste 
campeonato e esteve na abertura dos jo-
gos para incentivar os atletas. 

Foi dado o chute inicial para a disputa da taça

De acordo com o Presidente da OAB 
ESPORTES, Dr. Antônio Gonçalves Gou-
lart, “O Juiz Edson Magno é uma figura 
carismática e muito querida por todos. 
Sua família é composta de esportistas e 

ele mesmo é um grande incentivador do 
esporte. Ninguém melhor do que ele, 
pois, para receber tal homenagem. Es-
peramos ainda que o campeonato reú-
na cada vez mais a classe em momentos 
de confraternização e em claro exemplo 
de incentivo à prática saudável do des-
porto ”. 

Na disputa estão duas chaves com 
cinco times cada. A chave A está com-
posta pelas equipes IBET/COMBAT 
VIEIRA, CHERULLI ADV/SEAP, JLP AD-

Equipes disputam os primeiros jogos

VOGADOS, ADVOCACIA ROBISON 
DIVINO e COMISSARIADO DA IN-
FÂNCIA E JUVENTUDE. E a Chave B, 
por ADVOCACIA TEYMENY, DATA VÊ-
NIA, OAB ARAGUARI, INDIGESTO/
ZARRO ADVOCACIA e OFICIAIS. 

A abertura do campeonato aconteceu 
no dia 9 de março, quando quatro equi-
pes participaram de preliminares. Os jo-
gos seguem acontecendo aos domingos, 
na Vila Olímpica em Uberlândia, sempre 
a partir das 8h30 da manhã. Prestigie!.

Juiz homenageado, 
Dr. Edson Magno de 
Macedo

OAB Jovem

Comissão OAB JOVEM prepara projetos 
que favorecerão jovens advogados

 OAB JOVEM é a única Comis-
são da OAB que admite continu-
amente a entrada e participação 

ativa de novos membros. A única restri-
ção que se impõe para a participação é 
aquela constante no próprio Parágrafo 
Único do artigo 49 do Regimento Inter-
no da OAB/MG, qual seja, “Só poderão 

integrar a Comissão OAB JOVEM os ad-
vogados que tenham colado grau há me-
nos de 5 (cinco) anos e os estagiários re-
gularmente inscritos na Seccional.”

Como objetivo principal da atu-
al gestão 2007/2009 na pessoa do seu 
Presidente, Dr. Hecy Braga, a Comissão 
propaga a integração e participação dos 
jovens advogados nos destinos da Or-
dem, apoiando e organizando ações que 
mobilizem, na Instituição, questões de 
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Dr. Cezar Britto, presidente da Ordem,
dá as boas-vindas aos presentes

Fotos: Divulgação

OAB Jovem

relevância, visando o desenvolvimento 
das atividades profissionais dos advoga-
dos em início de carreira, como também 
a difusão da justiça e cidadania na nos-
sa sociedade.

Nas palavras do Presidente: “A Co-
missão é responsável pelo preparo dos 
novos inscritos, fazendo com que o jo-
vem conheça a OAB e dê importância 
à mesma, contribuindo para o aperfei-
çoamento da profissão, estimulando a 
vida associativa como passo fundamen-

tal para a formação dos quadros que 
conduzirão a Entidade no futuro”.

Com o intuito de profusão de suas 
idéias, além da aproximação do jovem 
advogado com a sua Casa, a Comis-
são se empenha na realização de di-
versos eventos, palestras e programas 
sociais.

No último ano a Comissão foi res-
ponsável, em diversas oportunidades, 
pela organização de eventos que lota-
ram o auditório da sede, apresentando 

temas atuais e discussões novas que in-
teressam não somente ao jovem advo-
gado e estagiário, mas também àquele 
profissional que não se olvida da cons-
tante atualização.

As reuniões acontecem sempre às 
quartas-feiras das 18 às 20 horas, na pró-
pria sede da OAB, e a Comissão OAB 
JOVEM estará sempre de portas abertas 
a todos que quiserem se juntar a ela, 
ou apenas conhecer de perto o trabalho 
que realiza.

OAB Cidadania

OAB presta assistência jurídica 
à população em praça pública

 Comissão da OAB MULHER, 
contando com o auxílio de vá-
rios advogados da 13ª Subseção 

e em parceria com a Prefeitura Muni-
cipal, participou de evento em come-
moração ao Dia Internacional da Mu-
lher, realizado na Praça Tubal Vilela, em 
Uberlândia, no dia 7 de março. 

No local, advogados da Subsecção 
de Uberlândia ofereceram atendimento 
e orientação jurídica à população pre-
sente. De acordo com a Presidente da 
OAB Mulher, Dra. Jane Cunha Roza, 
cerca de 60 atendimentos foram feitos 
pelos colegas advogados à população – 
em especial feminina - que participou 
do evento. Advogadas fazem plantão na praça Tubal Vilela

OAB em Ação

conteceu nos dias 11 e 12 de 
março próximo passado o XIII 
Encontro de Dirigentes de ESAs, 

realizado no Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil. O Coor-

Coordenador do Núcleo Uberlândia da ESA/MG 
representa a classe em encontro no Conselho Federal

denador do Núcleo Uberlândia da ESA-
MG, Dr. Gilson Flávio de Paiva Montes, 
a convite do membro mineiro na Esco-
la Nacional de Advocacia, Dr. Antônio 
Fabrício  de  Matos  Gonçalves, esteve 
presente  ao Encontro. O uberlandense 
foi o único representante de ESA do  in-
terior do Brasil naquele evento.

A

A

Fotos: Divulgação
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Coordenador do Núcleo Uberlândia da ESA/MG 
representa a classe em encontro no Conselho Federal

Vários temas de relevância para os 
advogados de todo Brasil foram deba-
tidos, assim como a troca de experiên-
cias e parcerias entre as entidades esta-
duais na busca constante pela melhoria 
da prestação dos serviços oferecidos pe-
las Escolas Superiores de Advocacia. 

Os presentes tiveram acesso à ferra-
menta (software) que possibilitará a im-
plementação, pela ENA , de cursos de 
Pós-Graduação a Distância, via internet, 
tema do XIII Encontro. “Por parte des-
se Núcleo-ESA, desejamos sucesso ao 
novo empreendimento de aperfeiçoa-
mento intelectual dos colegas advoga-
dos de todo o país, da Escola Nacional 
de Advocacia. Somos e seremos sem-
pre  parceiros na consecução desse va-
loroso trabalho. Parabéns”, conclui Dr. 
Gilson. Auditório da OAB Federal, em Brasília, recebe convidados

II Encontro Regional dos 
Advogados promete reunir 

grandes nomes do Judiciário 
e da doutrina

os dias 18 e 19 de fevereiro, 
bem como no dia 10 de mar-
ço, representantes da Diretoria 

da 13ª Subseção estiveram em Brasília 
a fim de convidar pessoalmente algumas 
autoridades para o II Encontro Regional 
dos Advogados, que acontecerá nos dias 
14, 15 e 16 de agosto, no Center Con-
vention Uberlândia. 

Da esquerda para a direita, Dr. Egmar Sousa Ferraz, Mi-
nistro João Otávio de Noronha – (STJ), Dr. Eliseu M. de 
Oliveira e Dr. Gilson Flávio P. Montes

Nas viagens, a Diretoria da OAB 
Uberlândia entrou em contato com mi-
nistros do STF, STJ, desembargadores e 
juízes do TRF e autoridades na Procura-
doria Geral da República. Os doutores 
Fábio Konder Comparato e Paulo Lins 
e Silva já garantiram presença no even-
to. Todos os membros do Conselho Fe-
deral da OAB, incluindo o Presidente, 
Dr. Cézar Britto, e todos da Seccional 
da OAB Minas Gerais também confir-
maram participação.

Membros da Diretoria visitam o Ministro Carlos Aires 
Brito (STF)

OAB promove 
reflexões sobre 
a evolução da 

mulher
o Dia Internacional da Mulher, 8 
de março, as comissões da OAB 
Mulher, Jovem e Social uniram 

forças com o intuito de desenvolver um 
evento no qual os presentes pudessem se 
divertir mas também fazer uma reflexão 
sobre a evolução da mulher no Judiciário 
e na vida cotidiana. Para tanto, as comis-
sões organizaram uma palestra na qual a 
Desembargadora do TJMG – Exma. Sra. 
Heloísa Helena Ruiz Combat, o psicólo-
go Jorge Pfeifer e a psicóloga, filósofa e 
psicoterapeuta Beatriz Santa Cecília Mo-
raes fizeram abordagens de diversos ân-
gulos sobre a temática.

N N
Fotos Arquivo Pessoal
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Enquanto os convidados chegavam 
ao auditório da OAB Uberlândia, víde-
os e apresentações visuais introduziam 
a ponta do processo de reflexão. Para 
animar e compartilhar sabedoria cul-
tural, a Presidente da OAB MULHER, 
Dra. Jane Cunha Roza, discursou so-
bre a importância desse tipo de evento 
para gerar uma reflexão sobre o papel 
da mulher em sociedade e, logo após, 
convidou um grupo que fez diversas 
apresentações de danças árabes.

Na abertura dos trabalhos, o mestre 
de cerimônias oficial da OAB, Dr. Ha-
milton Magalhães, deu as boas-vindas a 
todos, citou a presença e cumprimentou 
as diversas autoridades presentes [verea-
dores, juízes, juízas, procuradores, entre 
outros] e compôs a mesa para dar início 
aos trabalhos da noite.

O Presidente da 13ª Subseção, Dr. 
Eliseu Marques de Oliveira, fez o discur-
so de abertura, e como cavalheiro que é, 
convidou a Dra. Viviane Espíndula Viei-
ra – advogada e Diretora-Secretária Ad-
junta da Subseção - para assumir os tra-
balhos da presidência.

Exma. Sra. Heloísa Helena R. Combat

Nota da Redação - De fato, a palestra 
foi de tamanha eloqüência e riqueza 
de dados que a desembargadora fez a 
gentileza de ceder o texto para a pu-
blicação. A palestra foi disponibiliza-
da no site da OAB Uberlândia, cujo 
endereço é www.oabuberlandia.org.
br, e pode ser lida na íntegra pelos in-
teressados.

A primeira a ministrar palestra foi a 
Desembargadora do TJMG – Exma. Sra. 
Heloísa Helena Ruiz Combat. Com pa-
lestra muito bem formulada, cheia de 
dados e comentários sobre a experiência 
pessoal como juíza, a Desembargadora 
conseguiu promover uma verdadeira ca-
tarse na platéia. 

Na seqüência, com o mesmo bri-
lhantismo da primeira palestrante, fala-
ram os outros dois convidados da noite. 
Primeiro falou a filósofa e psicoterapeu-
ta Beatriz Santa Cecília Moraes, que res-
saltou a confusão no papel da mulher 

Dra. Jane Cunha Roza, da OAB MULHER,  entrega ho-
menagem para Sônia A. Lacerda, colaboradora da OAB 
Uberlândia

enquanto chefe de família e profissional; 
filosofou sobre os rumos da mulher con-
temporânea e fez uma análise sócio-psi-
cológica do perfil da mulher atual.  

Em seguida, o psicólogo com forma-
ção em psicanálise pela PUC/SP, Jorge 
Pfeifer, deixou o formalismo de lado e 
desinibiu os presentes ao tocar em te-
mas pouco discutidos abertamente, 
como a sexualidade feminina, a mani-
pulação histórica das Igrejas, os comple-
xos de família, entre outros. 

No encerramento, a advogada e poe-
tisa Elza Teixeira de Freitas foi convidada 
a declamar uma poesia de um dos seus 
livros. A senhora Sônia Aparecida Lacer-
da - secretária da 13ª Subseção – foi ain-
da surpreendida com uma homenagem 
pelos muitos anos de serviços e dedica-
ção prestados à OAB. Ocorreu então o 
sorteio de diversos brindes para a platéia 
e a entrega de flores e  souvenirs em ho-
menagem às mulheres e convidados que 
compareceram ao evento. 

Beatriz Santa Cecília Moraes

Jorge Pfeifer

Fotos Gleiner Mendonça
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OAB Uberlândia, Serventuários e Direção 
do Foro buscam soluções conjuntas para os 
problemas administrativos do fórum local

A  Diretoria da 13ª Subseção da 
OAB/MG recebeu convidados 
durante um café da manhã no 

dia 17 de março, visando atender a 
parceria criada entre a Corregedo-
ria Geral de Justiça de Minas Gerais 
e Seccional da OAB/MG e a instala-
ção do Fórum Permanente em todas 
as Subseções da OAB/MG. O café foi 
seguido de reunião com o Diretor do 
Foro, Dr. Joemilson Donizetti Lopes, 
escrivães e a classe dos advogados, 
em que foram apresentadas críticas e 
sugestões, bem como houve espaço 
para justificativas quanto ao atendi-
mento e serviços prestados pelo Po-
der Judiciário Estadual da Comarca.   

A reunião foi a primeira de mui-
tas que devem acontecer a cada três 
meses. Entre os participantes, estive-
ram Dr. Eliseu Marques de Oliveira, 
Diretor Presidente da OAB Uberlân-
dia; Dra. Iolanda Velasco de Andra-
de, Secretária-Geral; Diretor Tesou-
reiro, Dr. José Hamilton de Faria; 

Fotos: Divulgação

Dr. Egmar  Sousa Ferraz, à esquerda, Dr. Joemilson Donizetti e Dr. Eliseu Marque de Oliveira comandam a reunião

Conselheiros Subseccionais, Dr. Ade-
lino José de Carvalho Dias, Dra. Fer-
nanda Dayrell, Dr. Gilson Montes e 

Dra. Magna Carrijo; Dr. Egmar Sou-
za Ferraz, Conselheiro Seccional; os 
Ex-Presidentes Subseccionais Dr. Ro-
berto Matos de Britto, Dr. Moisés Luiz 
de Mendonça, Dr. Rosalvo José dos 
Santos e Dr. Irany Gonçalves da Cos-
ta; a Direção do Foro da Comarca de 
Uberlândia, representada pelo Juiz-
Diretor, Dr. Joemilson Donizetti Lo-
pes, e a maioria dos membros geren-
ciais do Foro.

TRABALHOS 
 
Após o café, no anfiteatro da Or-

dem aconteceu a abertura dos traba-
lhos. O Presidente da Subseção, Dr. 
Eliseu Marques, deu as boas-vindas 
aos participantes, demonstrando sa-
tisfação ao ver o empenho das entida-
des em buscar uma efetiva melhoria 
na prestação jurisdicional na Comar-
ca.  

A palavra foi passada ao Diretor 
do Foro, Dr. Joemilson, que ressal-Serventuários e advogados acompanham as discussões organizadas em ata de reunião
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tou a oportunidade histórica. “Este 
é o primeiro passo para a melhoria 
da qualidade do atendimento. Espe-
ro que seja uma via de mão-dupla na 
qual o Poder Judiciário possa ouvir 
e a Ordem também escute os recla-
mos do Foro”, disse. O Diretor frisou 
ainda que a Ordem sempre foi par-
ceira do Poder Judiciário. Agradeceu 
aos escrivães e servidores presentes, 
pois não foram convocados, mas sim 
convidados para um “café” na Ordem 
dos Advogados do Brasil e acrescen-
tou: “A Corregedoria, desde dezem-
bro do ano passado, vem imprimindo 
ações no sentido de abrir suas portas 
a todos, Ordem dos Advogados, bem 
como a toda a sociedade, na tentati-
va de mudar a mentalidade antiga que 
predomina quando o assunto é ‘ser-
vidores públicos’, não só em relação 
aos do Judiciário”.

EM PAUTA

Na fase que antecedeu a reunião 
do dia 17 de março, os advogados da 
Comarca foram convidados e incen-
tivados a enviar críticas, elogios e su-
gestões para a 13ª Subseção. Para o 
evento, tanto críticas quanto elogios 
foram selecionados por blocos temá-
ticos. 

Uma vez conscientes de que há 
falta de servidores e recursos, bem 
como o acúmulo de processos no Fó-
rum de Uberlândia, os presentes pro-
curaram trocar idéias, apresentar rela-
tos e experiências, além de buscarem 
juntos soluções para um melhor anda-
mento dos processos administrativos 
do Fórum local. 

Em pauta estiveram, pois, o Aten-
dimento em Secretaria, a Expedição 
do Alvará de Soltura, o Sistema de 
Guarda e Manuseio dos Autos, a Prio-
rização do Prazo Sucessivo e Dispo-
nibilidade de Decisões, Despachos e 
Atas.

A condução da leitura dos tópicos 
temáticos ficou ao encargo do Con-
selheiro Seccional, Dr. Egmar Souza 
Ferraz. Como dinâmica da reunião, 
conforme os tópicos eram discutidos, 
aos presentes foi dado amplo e livre 

espaço para a manifestação de répli-
cas e/ou para que colocassem suas su-
gestões.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Dr. Egmar fez as considerações 
finais afirmando que entende ser 
antigo o problema da falta de fun-
cionários no Fórum e que é huma-
namente impossível fazer milagres 
com tamanha demanda, poucos 
recursos e número de pessoal. “O 
serviço público de Uberlândia so-
mente irá melhorar quando existir 
uma união entre os Serventuários 
daqui e, quando isso existir, a Or-
dem estará ao lado de todos nessa 
mobilização, que deverá ser polí-
tica”, acrescentou. 

Representante do Juizado Es-
pecial Cível pediu a palavra e elo-
giou a iniciativa; ressaltou que é 
missão do TJMG a busca pela me-
lhoria na prestação de serviços; 
frisou que o grande problema é 
estrutural, informando que o PLC 
06-2007 que modifica a estrutura 
do TJMG está em trâmite perante 
a Assembléia Legislativa de MG, 
sendo ali o foro competente para 
se estudar o tema. Pediu à Ordem 
que esteja ao lado dos Servidores, 
através de busca de apoio com os 
Deputados Estaduais, a fim de me-
lhorar as condições de trabalho 
de Uberlândia. 

No encerramento dos traba-
lhos, Dr. Eliseu Marques de Oli-
veira ressaltou a importância da 
reunião que acabara de ocorrer e 
destacou: “É imprescindível tra-
zer o Juiz Corregedor para que, 
in loco, se verifiquem os proble-
mas vivenciados e se implemen-
tem as soluções viáveis”. 

Por fim, informou aos presen-
tes que entrará em contato com a 
direção do Foro e marcará a reu-
nião com a comissão a ser forma-
da por membros da Ordem e Ser-
vidores para dar seqüência aos 
pontos debatidos. Finalizou anun-
ciando que a próxima reunião 
será agendada com os juízes.

adas as novas realidades e a ne-
cessidade de adaptação das de-
mandas da população local, a 13ª 

Subseção da OAB em Minas Gerais tem 
se empenhado para organizar novas Co-
missões que possam servir de interlocu-
toras entre a sociedade civil e demais en-
tidades. 

Direito no Trânsito

No dia 21 de fevereiro, por exemplo, 
aconteceu, na sede da OAB Uberlândia, 
uma reunião preliminar para que seja cria-
da a “Comissão de Direito do Trânsito”. 

Segundo o Presidente da OAB em 
Uberlândia, Dr. Eliseu Marques de Olivei-
ra, o volume de denúncias e reclamações 
sobre problemas ocorridos no trânsito de 
Uberlândia aumentou muito nos últimos 
meses. Por este motivo a OAB detectou a 
necessidade de se criar de uma Comissão 
que, com isenção, apurará as denúncias 
e posteriormente as levará até as autori-
dades responsáveis pela área.

“Objetivamos fazer tal interlocução 
entre a sociedade civil e os órgãos com-
petentes. Por meio de diálogo com as au-
toridades e órgãos responsáveis, preten-
demos melhorar ainda mais os serviços 
prestados à população. Outras reuniões 
já estão marcadas para que a Comissão 
possa efetivamente trabalhar com ques-
tões relativas aos problemas do trânsito 
em Uberlândia. Muito em breve a popu-
lação poderá contar com mais esse canal 
de diálogo junto à Ordem”, explica.

Assuntos Penitenciários

Já no dia 27 de março, uma segunda 
Comissão foi instaurada, intitulada como 
“Comissão de Assuntos Penitenciários”. O 
principal objetivo da nova Comissão é o 
de fiscalizar e apurar denúncias ligadas ao 
Sistema Prisional de Uberlândia, feitas pe-
los advogados e população em geral. 

D

OAB Uberlândia,  
de trânsito e de 
penitenciários e
comissão eleitoral
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“A nova Comissão deverá atuar de ma-
neira integrada com as Comissões de Di-
reitos Humanos e de Prerrogativas do Ad-
vogado da 13ª Subseção da OAB/MG”, 
esclarece Dr. Eliseu.

Comissão Eleitoral

Devido ao pleito programado para 
outubro deste ano, o Presidente do TRE/
MG, Des. Joaquim Herculano Rodrigues, 
falou a nossa reportagem sobre o proces-
so de fiscalização e explicou que, para as 
próximas eleições, “o maior fiscal é o ci-
dadão. Interessa em primeiro lugar à so-
ciedade que os seus representantes sejam 
escolhidos de maneira livre e consciente, 
sem qualquer prática de atos abusivos de 
poder econômico e administrativo. Assim, 
todo cidadão que se deparar ou tiver notí-
cias de atitudes que maculem o processo 
eleitoral poderá denunciar os fatos ”. 

Ainda de acordo com o Desembarga-
dor: “A OAB auxiliará muito o processo 
eleitoral divulgando em suas Subseções e 
para a sociedade de um modo geral quais 
são os comportamentos lícitos e denun-
ciando os ilícitos praticados por qualquer 
pessoa que participe de maneira ativa no 
processo eleitoral”.

Atendendo às solicitações dos Tribu-
nais Eleitorais e em sincronia com as de-
mais OABs no País, a Diretoria da 13ª 
Subseção já está planificando a reativa-
ção da “Comissão Eleitoral”.  

O Presidente da Ordem local afirmou 
que a Subseção em Uberlândia convocou 
a Comissão Eleitoral para retomar suas ati-
vidades a partir do final do mês de abril. 
Após sua reativação, a Comissão deve-
rá atuar antes, durante e depois do pleito 
como órgão fiscalizador de denúncias fei-
tas pela população.

Para mais informações sobre Comis-
sões aqui divulgadas e/ou dúvidas sobre 
como encaminhar denúncias a elas, ligue: 
(34) 3234-5555.

 Comissão de 
Meio Ambien-
te da OAB e a 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de 
Uberlândia promove-
ram um evento no qual 
foi lançada a Campanha 
Seqüestro de Carbono, 
no dia 19 de março. A 
campanha da Comis-
são de Meio Ambiente 
objetiva plantar árvores 
na cidade, compensan-
do assim cada uma das 
carteiras que serão en-
tregues pela OAB Uber-
lândia aos novos advogados e estagiá-
rios. 

No lançamento, estiveram presen-
tes, entre outros, o Prefeito Municipal 
- Odelmo Leão, o Presidente da OAB 
Uberlândia - Dr. Eliseu Marques de Oli-
veira, o Coordenador do Núcleo Uber-
lândia da ESA/MG em Uberlândia - Dr. 
Gilson Flávio de Paiva Montes, mem-
bros da Comissão de Meio Ambiente, 
vários secretários municipais, Banda  
Municipal, Exército, Corpo de Bombei-
ros, representantes de diversas escolas, 
DMAE, Horto Municipal, todos os mem-
bros da Câmara Municipal e  muitos  po-
pulares.

De acordo com o Presidente da Co-
missão de Meio Ambiente, Dr. Hamilton 
Magalhães, foram plantadas 70 árvores, 

Para cada carteira, 
uma nova muda de árvore

Dr Gilson Flávio P. Montes, Dr. Hamilton Magalhães 
e Dr. Eliseu Marques de Oliveira checam as mudas 
plantadas

Fotos: Divulgação

correspondentes  às  carteiras  entregues 
na solenidade do dia 22 de fevereiro. 
“De agora em diante, plantar-se-á uma 
árvore na cidade a cada carteira entre-
gue aos novos advogados, ficando estes 
responsáveis pela manutenção da árvore 
plantada. Dado o primeiro passo, a Pre-
feitura Municipal de Uberlândia desig-
nará uma área exclusiva para que as ár-
vores da OAB sejam plantadas. Em cada 
árvore haverá uma placa com o nome 
do advogado e a ele cabe a responsa-
bilidade de cuidar da muda”, explica e 
completa Dr. Eliseu Marques de Olivei-
ra, Presidente da Subseção em Uberlân-
dia.

No evento, a Prefeitu-
ra também plantou árvo-
res em aproximadamen-
te 800 metros lineares de 
margem do Córrego do 
Óleo. A manutenção das 
árvores plantadas pela 
Prefeitura ficará a cargo 
dela mesma, via Horto 
Municipal. 

Dr. Eliseu Marques de Oliveira 
discursa; Prefeito Odelmo Leão, 
à direita, reflete

A

OAB Uberlândia,  
de trânsito e de 
penitenciários e
comissão eleitoral

cria comissões 
de assuntos 
deverá reativar a
até o final de abril
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Preservação do rio Uberabinha 
é compromisso da OAB

Vade Mecum Acadêmico
6ª edição

Obra direcionada aos estudio-
sos do Direito, atualizada criterio-
samente até 15 de janeiro de 2008. 
Possui diversos facilitadores de con-
sulta como: notas remissivas, índices alfabéticos-remissivo, eti-
quetas marcadoras etc.Edição totalmente reformulada apresen-
tando diversas novidades como: novo e moderno projeto gráfico, 
que possibilita leitura mais confortável, além do acréscimo de 
mais de 70 normas, incluindo Código Penal Militar, Código de 
Processo Penal Militar e legislação selecionada de Direito Finan-
ceiro, com destaque para a Lei no 4.320/1964, tornando esta 
edição a mais completa já publicada, totalmente atualizada até 
o dia 15-1-2008. Além disso, serão disponibilizadas gratuita-
mente aos leitores cadastrados no site da Editora Rideel as atua-
lizações ocorridas até o dia 31-10-2008, já formatadas e prontas 
para impressão. Acompanha e complementa a obra o exclusivo 
CD Jurídico 2008, atualizado até 15-1-2008, contendo: • Todo 
o conteúdo impresso em formato digital • Mais de 400 normas 
só no CD • Modelos de Contratos e Petições • Principais Pra-
zos na Legislação Pátria • Expressões em Latim • Dicionário Ju-
rídico • Dicionário da Língua Portuguesa • Seção OAB – Advo-
cacia (Estatuto da Advocacia e seu Regulamento Geral, Código 
de Ética e Disciplina, Exames da OAB-SP – 28 últimos e Tabela 
de Honorários Advocatícios da OAB-SP) • Entrevista com o Pre-
sidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Bra-
sil, Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão • Minimanual de Mono-
grafia Jurídica • Links para mais de 300 sites. 

Vade Mecum Universitário
4ª edição

Com conteúdo imprescindível 
e rigorosamente atualizado até 15-
1-2008, esta obra traz aos profissio-
nais e acadêmicos de Direito a op-
ção que lhes faltava em termos de 
compêndio de normas. Seu acaba-
mento em espiral e os diversos índi-
ces, destacando-se os alfabético-remissivos dos Códigos, 
tornam simples e rápida a consulta ao amplo conteúdo da 
obra. A grande novidade desta edição é o acréscimo do 
Código de Trânsito Brasileiro. Além disso, serão disponi-
bilizadas gratuitamente aos leitores cadastrados no site da 
Editora Rideel as atualizações ocorridas até o dia 31-10-
2008, já formatadas e prontas para impressão. Acompa-
nha e complementa a obra o exclusivo CD Jurídico 2008, 
atualizado até 15-1-2008, contendo: • Todo o conteúdo 
impresso em formato digital • Mais de 600 normas só no 
VCD • Modelos de Contratos e Petições • Principais Pra-
zos na Legislação Pátria • Expressões em Latim • Dicio-
nário Jurídico • Dicionário da Língua Portuguesa • Seção 
OAB – Advocacia (Estatuto da Advocacia e seu Regula-
mento Geral, Código de Ética e Disciplina, Exames da 
OAB-SP – 28 últimos e Tabela de Honorários Advocatí-
cios da OAB-SP) • Entrevista com o Presidente do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. 
Raimundo Cezar Britto Aragão • Minimanual de Mono-
grafia Jurídica • Links para mais de 300 sites

Dicionário Jurídico 
Acquaviva
Formato 17x24cm 
1032 páginas 
ISBN: 978-85-339-1008-9
Capa dura
Autor: Marcus Cláudio 
Acquaviva. 
Com amplo conteúdo, os estudantes e ope-
radores do Direito têm, neste Dicionário, 
uma importante ferramenta de pesquisa, 
pois é o único que contém modelos de con-
tratos e petições inseridos nos verbetes, além 
de seções específicas de brocardos e expres-
sões latinas e inglês jurídico.

Cultura

Os livros indicados nesta página são lançamentos e já estão disponíveis na Livraria Pró Século, em Uberlândia. 
Rua Quintino Bocaiúva, 457 - Centro. Para mais informações, ligue: (34) 3214-1166.

Informe Publicitário

e olho na conservação do meio 
ambiente, é que por iniciativa do 
Presidente da 13ª Subseção da 

OAB, Dr. Eliseu Marques de Oliveira, au-
toridades locais foram convidadas para 
uma expedição às margens do rio Ube-
rabinha, principal fonte de água da cida-
de de Uberlândia.

De acordo com o Presidente, na data, 
a OAB fez a sua parte: chamou a atenção 
para um problema que hoje é sério e que 
no futuro se tornará gravíssimo, caso as 
autoridades não tomem as devidas pro-
vidências. Ele se refere à poluição do rio 
Uberabinha e da exploração da mata ci-
liar, bem como às irregularidades que há 
tempos vêm acontecendo.

Em uma chalana, além dos membros 
da OAB, Ministério Público e Polícia Am-
biental, estavam representantes do Ibama, 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Superintendência Regional de Meio Am-
biente (Supram),  Superintendência Regio-
nal de Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to Sustentável, Instituto Mineiro de Gestão 

das Águas (Igam) e Fundação 
Estadual do Meio Ambiente 
(Feam). Autoridades como o 
Prefeito Odelmo Leão e o Pre-
sidente da Câmara Municipal 
de Uberlândia, Sr. Hélio Fer-
raz, também puderam consta-
tar de perto o descaso com que 
o rio vem sendo tratado. A eles, 
Dr. Eliseu mostrou restos de lixo 
e de pneus, e até mesmo sofás 
e outros tantos entulhos que es-
tão poluindo o rio. 

A expedição percorreu cerca de oito qui-
lômetros do rio, entre dois clubes - trecho ur-
bano do Uberabinha, que vai do Praia Clu-
be ao Caça e Pesca – e visitou uma área de 
aproximadamente 95 hectares. 

Durante a expedição, Dr. Fábio Gue-
des de Paula Machado, da Promotoria 
de Defesa do Meio Ambiente, comen-
tou com o Presidente da Ordem que di-
versos inquéritos relacionados aos pro-
blemas do rio Uberabinha já estão em 
andamento no Ministério Público.

Por fim, Dr. Eliseu disse que não vai 
desistir de cobrar das autoridades uma 
ação prática com relação ao problema. 
“Esta foi uma primeira expedição, diga-
mos, de reconhecimento do problema. A 
OAB não ficará somente olhando para a 
degradação do meio ambiente. Ou seja, 
fiscalizar e cobrar uma atitude das auto-
ridades é mais do que a nossa obrigação 
e assim será feito até que resolvam agir 
de fato”, adianta e finaliza.

D

Convidados se preparam para a expedição no rio 
Uberabinha
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OAB Direitos Humanos

Coordenadora do Movimento Nacional de Direitos 
Humanos vem ver de perto o Sistema Prisional em 
Uberlândia e aproveita para fazer alguns alertas

companhada por membros 
da Diretoria da 13ª Subseção, 
juntamente às Comissões de 

Direitos Humanos e de Assuntos Peni-
tenciários e demais autoridades, esteve 
em Uberlândia, no dia 28 de março, a 
Coordenadora do Movimento Nacional 
de Direitos Humanos (MNDH) -, Rosia-
na Queiroz. Em visita, Rosiana veio à 
cidade para conhecer de perto a rea-
lidade vivida pelos detentos nos pavi-
lhões da Penitenciária Pimenta da Veiga 
e do Presídio Jacy de Assis. Após almo-
çar com autoridades, a militante, que há 
seis anos está à frente do Movimento, es-
teve reunida na sede da 13ª Subseção 
da OAB/MG, onde traçou para os parti-
cipantes um mapa dos problemas rela-
cionados aos Direitos Humanos.

Para ver de perto

Após a visita ao Sistema Prisional de 
Uberlândia, Rosiana comentou que a ci-
dade vive uma situação atípica em rela-
ção a outros problemas enfrentados nos 
presídios e penitenciárias espalhados 
pelo Estado de Minas Gerais. 

Pinçando fatos

No que diz respeito aos Direitos Hu-
manos, e a título de exemplo, matéria 
do jornal Folha de São Paulo, veicula-
da em 10 de fevereiro, denunciava uma 
situação singular que aconteceu em Mi-
nas Gerais: 

“Uma história de horror é conta-
da por familiares de presos da Ca-
deia Pública do Palmital, em Santa 
Luzia (região metropolitana de Belo 
Horizonte). No final do ano passa-
do [2007], um preso, doente mental, 
foi espancado – não se sabe se por 
policiais ou detentos – e jogado no 

Por Claudia Zardo

corredor que liga as celas. Na ma-
nhã seguinte, o cadáver foi encon-
trado, mas sem parte das mucosas. 
Ratos haviam comido os olhos e pe-
daços dos órgãos genitais. O relato 
foi confirmado por três policiais ou-
vidos pela Folha.” [1]

Apesar da momentânea superlota-
ção, o Sistema em Uberlândia não en-
frenta uma rebelião há três anos. A mes-
ma realidade não pode, contudo, ser 
comparada com a da capital mineira e 
muito menos com a do Estado de São 
Paulo que, segundo Rosiana, são verda-

deiras “bombas-relógio”. 
Rosiana aproveitou para alertar as 

autoridades que há uma grande possibi-
lidade de o Sistema não agüentar e a so-
ciedade acabar pagando caro pela omis-
são. “Se nada for feito com relação ao 
Sistema Prisional, isso vai se voltar con-
tra nós”, reforça.  Ela chamou a atenção 
ainda para o crescimento desordenado 
da cidade de Uberlândia e para as dife-
renças sociais, as quais, se não forem 
planejadas, poderão levar a cidade a ter 
o mesmo fim que outras com o mesmo 
histórico. 

PENITENCIÁRIA PIMENTA DA 
VEIGA – Uberlândia/MG

• Tem capacidade para 396 
detentos 

• Ocupação em 28/03: 370 
detentos

PRESÍDIO JACY DE ASSIS 
Uberlândia/MG

• Tem capacidade para 
936 detentos 

• Ocupação em 28/03: 
1,4 mil detentos

No Estado de Minas Gerais

• 23 mil é o número de pre-
sos nas unidades prisio-
nais do Estado de Minas

• 19 mil é a capacidade má-
xima do Sistema

Fonte: Rede Integração/ MGTV 2ª Edição de 28/03/08

A

Quem controla os números?

Desde dezembro a Seccional da Or-
dem dos Advogados do Brasil (OAB) de 
Minas Gerais vem cobrando do governo 
federal mais recursos para o Sistema Pri-
sional Estadual. “Minas Gerais lidera no 
País o número de presos em cadeias pú-
blicas. São 40 mil presos e 24 mil (60%) 

cumprem penas nas próprias cadeias, lo-
cal impróprio”, explica Dr. Adilson Ro-
cha, Presidente da Comissão de Assuntos 
Penitenciários da OAB/MG, de posse de 
números diferentes dos divulgados na mí-
dia. Segundo informações da OAB Fede-
ral, o custo de cada preso para o Estado 
é alto: de R$ 1.500 a R$ 1.800 mensais 
por detento. 
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OAB IN FOCO - Como é a relação do Ju-
diciário com o Movimento dos Direitos 
Humanos?

Rosiana Queiroz - Temos uma relação 
próxima com alguns quadros dos Ministé-
rios Públicos Federal e Estadual, contudo 
com magistrados há um distanciamento, 
pois este Poder infelizmente não faz uma 
leitura e nem lida com a Justiça dentro dos 
princípios dos Direitos Humanos. Até mes-
mo em decisões judiciais este Poder desco-
nhece ou mesmo desqualifica os tratados 
e convenções internacionais de Direitos 
Humanos que o Estado Brasileiro ratifi-
cou. Além disso, o Judiciário sofre de falta 
de celeridade e faz uma justiça de dois pe-
sos e duas medidas. Essa prática não cola-
bora com os Direitos Humanos e, além de 
tudo isso, os Movimentos Sociais estão so-
frendo criminalização, estão sendo judicia-
lizados indevidamente.

 
OAB IN FOCO - Como você avalia o pro-
blema do Sistema Prisional mineiro e o que 
foi que você observou em Uberlândia?

Rosiana Queiroz - Minas vive contradi-
ções profundas, há experiências muito po-
sitivas de boa gestão (Sistema APAC e ou-
tras experiências locais) pontuais, enquanto 
que na capital e Grande BH se verifica um 
verdadeiro colapso do Sistema Prisional - 
superlotação, maus tratos, torturas, execu-
ções, policiais civis tomando conta de pre-
sos, saindo de suas funções de investigação, 
rebeliões etc. Há uma linha crescente de 
violência difusa e também com envolvi-
mento de policiais, tráfico na região metro-
politana, que poderá tomar demais regiões 
no interior. Cabe ressaltar que grandes in-
vestimentos econômicos de massa estão se 
instalando no interior sem nenhuma reta-
guarda de políticas públicas e, em especial, 
de igual investimento em ações preventivas 
à violência - segurança pública.

 
OAB IN FOCO - Em suas andanças pelo 
Estado de Minas, quais são os pontos que 
você gostaria de levantar para que as au-
toridades tomassem providências?

Rosiana Queiroz - Sobre as superlota-

ções: retirar presos doentes para hospitais 
de custódias, presos que cometeram deli-
tos leves e que não oferecem riscos à socie-
dade serem colocados em prisão domiciliar 
e acelerar as sentenças dos presos provisó-
rios para que estes possam ir para penitenci-
árias (onde ficam sentenciados), avaliar a si-
tuação jurídica dos presos para ver em quais 
casos poderão ser aplicadas penas alternati-
vas e ficar com uma meta, que não é ainda 
o razoável, de oito presos por cela; identi-
ficar as regiões para onde estão indo gran-
des investimentos econômicos para que se 
possam planejar retaguardas sociais em po-
líticas públicas e políticas de segurança pre-
ventivas; estruturar e dar condições para um 
bom funcionamento do Conselho Estadual 
de Direitos Humanos - CONEDH -, a fim de 
que possa cumprir seu papel legal de mo-
nitorar e fiscalizar a aplicação de políticas 
públicas e verificar as violações aos Direi-
tos Humanos; fazer a ouvidoria de polícia 
voltar a funcionar de forma independente 
e autônoma; estruturar e dar autonomia às 
corregedorias de polícias, apresentar planos 
de melhorias salariais para policiais e agen-
tes penitenciários.

 
OAB IN FOCO - A Constituição Federal 
deverá completar 20 anos em outubro 
deste ano. Do ponto de vista dos Direitos 
Fundamentais e Sociais, você tem obser-
vado o cumprimento dos preceitos cons-
titucionais em vigência?

 Rosiana Queiroz - O artigo sexto não 
é cumprido. [Caput - São direitos sociais a 
educação, a saúde, o trabalho, a moradia, 
o lazer, a segurança, a previdência social, 
a proteção à maternidade e à infância, a as-
sistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição]. Na verdade ele não só não é 
cumprido, como é desconhecido. Em tra-
balho realizado por um de nossos parceiros 
ficou detectado que, primeiro, as pessoas 
desconhecem seus direitos - e esse desco-
nhecimento é que leva ao não cumprimen-
to. Quem conhece seus direitos luta, recla-
ma, reivindica, pressiona e isto ocasiona 
mudanças. Quando é realizado um traba-
lho de informação com as comunidades, 
elas se empoderam e aprendem como fa-
zer cobrança desse direito. Em comunida-
des que não têm acesso à informação ou 
que não passam pelo processo de capaci-
tação, aí você tem governos que fazem o 
que querem. A tentativa de solucionar tal 
problema pode ser apontada com o exem-
plo de cursos chamados Agentes Jurídicos 
Populares [curso jurídico popular ministra-
do para a população de base]. 

(*) Confira a entrevista completa, com mais perguntas e respostas, no site da OAB: www.oabuberlandia.org.br

OAB EntrevistaOAB Direitos Humanos

1. Folha de São Paulo – 10 de fevereiro de 2008 
- p. C4/ Caderno Cotidiano.

2. Matéria adaptada - http://conjur.estadao.com.
br/static/text/65089,1. Acesso em 31 de mar-
ço de 2008

Secretaria contesta

A Secretaria de Estado de Defesa So-
cial de Minas Gerais, por sua Assessoria 
de Comunicação, contesta os números 
da OAB e da imprensa, dizendo que o 
Estado abriga atualmente 15 mil presos 
nas cadeias públicas da Polícia Civil. No 
Sistema Prisional, que compreende peni-
tenciárias, presídios e hospitais peniten-
ciários, estão 23 mil pessoas. No Estado 
de Minas estão 38 mil detentos.

A Secretaria ainda informa que o Sis-
tema Prisional de Minas aumentou o nú-
mero de vagas nos últimos cinco anos. 
“Se em 2003 o Sistema Prisional de Mi-
nas Gerais tinha cerca de 5 mil vagas, 
hoje são 18 mil, demonstrando que o 
governo do Estado criou em cinco anos 
mais que o dobro do número de vagas 
construídas em toda a história de Minas 
Gerais”, diz a nota enviada pela Asses-
soria. Conforme a nota, existem 57 uni-
dades prisionais. Em 2003, o número era 
de 17. “No ano passado, pela primeira 
vez na história mineira, o número de pre-
sos a cargo da Secretaria de Estado de 
Defesa Social ultrapassou o número de 
detentos nas cadeias públicas da Polícia 
Civil”, afirma a Secretaria. [2]

Situação em Minas,
segundo a Folha de São Paulo

• 30 m² é o espaço ocupado por 50 homens em 
Contagem (região metropolitana de Belo Ho-
rizonte).

• 25 presos morreram carbonizados após incên-
dio em Ponte Nova, em agosto de 2007, e 8 
presos morreram asfixiados na cadeia pública 
de Rio Piracicaba, em  janeiro de 2008. 

• 170 são os presos que vivem na cadeia públi-
ca de Ouro Preto, sendo que a mesma só com-
porta 80 pessoas.

• 13,5% (R$ 4,5 bilhões) do Orçamento Estadu-
al é o que a Secretaria de Defesa Social de Mi-
nas Gerais diz que irá investir em segurança no 
ano de 2008.

• 50 são as carceragens que o Governo de Mi-
nas disse que reformará em 2008.

• R$ 20 milhões é o valor que a Secretaria de De-
fesa Social do Estado de Minas Gerais diz que 
gastará com reformas de cadeias.

• R$ 200 milhões é o que a mesma Secretaria 
disse ter investido em 2007.

• Sob a administração da Polícia Civil do Estado 
de Minas Gerais estão 15 mil presos, em 264 
carceragens, 55 unidades.

• Sob a administração da Secretaria de Defesa 
Social do Estado de Minas Gerais estão 22 mil 
presos.






